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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

ATO NO 288 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor JoAquIM PInto dA costA, matrícula 585868-3, para 
o exercício da função comissionada de Administração - fcA-1, na 
secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 1o de janeiro 
de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 289 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor vALdEvIno LEItE tEIXEIrA nEto, matrícula 843924-2, 
para o exercício da função comissionada de Assessoramento contábil -  
fcAc - 1, na secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir 
de 1o de março de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 290 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MArA LucE BorGEs LEAL para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de Pecuária e Avicultura - dAI-1, da secretaria da 
Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 16 de fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 291 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

cHArLEs PErEIrA noLEto para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Aquicultura, a partir de 17 de fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 292 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

JoAquIM vItor BArBosA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado v - cA-5, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Aquicultura, a partir de 1o de fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO NO 293 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

a servidora frAncInE sEIXAs fErrEIrA, matrícula 1286340-1, 
para o exercício da função comissionada de Administração - fcA-1, 
na secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 11 de 
fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 294 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MArcELo dos sAntos para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor comissionado v - cA-5, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Aquicultura, a partir de 1o de fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 295 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro na Lei 3.617, de 18 de dezembro de 2019, resolve

d E s I G n A r 

os servidores adiante relacionados, da secretaria da fazenda, com as 
respectivas atribuições, para gerir o fundo Estadual de transporte - fEt, 
a partir de 1o de março de 2020: 

1. sAndro HEnrIquE ArMAndo, matrícula 11637153-2, Gestor da 
unidade;

2. JoAnA LoPEs dA sILvA, matrícula 239863-8, Execução 
orçamentário-financeira.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 296 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MArIA dA GuIA cArdoso MEsquItA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a 
respectiva ocupante, para a estrutura operacional da Agência de defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 297 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

MIquEIAs sousA LIMA para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da Administração, 
redistribuindo-o, até vacância, com o respectivo ocupante, para a estrutura 
operacional da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins 
- AdAPEc-tocAntIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 298 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

frAncInALdo PErEIrA dos sAntos para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado I - cA-1, da 
secretaria da Administração, redistribuindo-o, até vacância, com o 
respectivo ocupante, para a estrutura operacional da secretaria do Meio 
Ambiente e recursos Hídricos.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 299 - RET.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

r E t I f I c A r

o Ato no 97 - dsG, de 26 de janeiro de 2021, publicado na edição 5.778 
do Diário Oficial do Estado, a fim de considerar as servidoras adiante 
indicadas, designadas para o exercício das funções comissionadas 
abaixo especificadas, na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, 
a partir das seguintes datas:
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1. cArMEM LÚcIA KotHE vEndrAMInI, matrícula 667230-1, fcA - 3, 
1o de janeiro de 2021;

2. vAndErLÚcIA fErrEIrA trIndAdE, matrícula 1035932-7, fcA - 2,  
14 de janeiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado. 

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

CASA CIVIL

PORTARIA CCI NO 344 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

LEonArdo BEZErrA dA costA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Mineração - dAI-1, da Agência 
de Mineração do Estado do tocantins - AMEto, a partir de 18 de fevereiro 
de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 345 - DISP, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Assessoramento contábil - fcAc - 1 
a servidora dÉBorA crIstIAnE cordEIro PEstAnA, matrícula 
839295-1, lotada na secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a 
partir de 1o de março de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 346 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

tHYAGo cHEKErdEMIAn sAncHIK tuLIo de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de Gerente de Pecuária e Avicultura - dAI-
1, da secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 16 de 
fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 347 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

cArLos BEnEdIto dA sILvA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da Agricultura, Pecuária e 
Aquicultura, a partir de 17 de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 348 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

cHArLEs PErEIrA noLEto de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado Iv - cA-4, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado do tocantins - fAPt, a partir de 17 de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 349 - DISP, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

da função comissionada de Administração - fcA-1 o servidor fErnAndo 
dortA MEndEs dE souZA, matrícula 1000691-2, lotado na secretaria 
da Agricultura, Pecuária e Aquicultura, a partir de 11 de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 350 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

dÉBorA cArdoso MEsquItA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuído para o Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do tocantins - IGEPrEv-tocAntIns, a partir de 26 de fevereiro 
de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 351 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

ALEssAndrA HELEnA nEIvA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a Agência de defesa Agropecuária do 
Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, a partir de 26 de fevereiro 
de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI NO 352 - EX, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

EdnA MArtIns EuGÊnIo de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado I - cA-1, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a controladoria-Geral do Estado, na 
Governadoria, a partir de 26 de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2020/09040/000084
contrato nº: 26/2020
número automático do siafe/to: 21000095
contratante: controladoria-Geral do Estado - cGE
contratado: Heverton Augusto chagas costa
cnPJ: 22.739.115/0001-35
objeto do contrato: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI’s (05 unidades de dispensador automático para álcool em gel - 100 
unidades de álcool em gel antisséptico 500ml - álcool gel etílico hidratado 
InPM 70%. 420g).
valor do contrato: r$ 2.399,00 (dois mil, trezentos e noventa e nove reais)
natureza da despesa: 33.90.30
fonte de recursos: 0218882823
data da Assinatura: 10/02/2021
vigência: 31/12/2021
signatários: senivan Almeida de Arruda - secretário-chefe
Heverton Augusto chagas costa - representante legal da contratada

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2020/09040/000084
contrato nº: 27/2020
número automático do siafe/to: 2000097
contratante: controladoria-Geral do Estado - cGE
contratado: Hr sErvIÇos E nEGÓcIos PArA EMPrEsAs EIrELI
cnPJ: 22.739.115/0001-35
objeto do contrato: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 
- EPI’s (termômetro digital infravermelho)
valor do contrato: r$ 224,00 (duzentos e vinte e quatro reais)
natureza da despesa: 44.90.52
fonte de recursos: 0218882823
data da Assinatura: 10/02/2021
vigência: 31/12/2021
signatários: senivan Almeida de Arruda - secretário-chefe
José Luiz de carvalho riela Júnior - representante legal da contratada

CORREGEDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 103/2020/COGE, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019 c/c art. 1º da PortArIA nº 26/2019/GABsEc, e com 
fulcro nos artigos 174, inciso I, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, rEsoLvE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar sob o 
número 2020/09041/000043, em face da servidora d.s.B, inscrita no cPf 
sob o nº XXX.XXX.041-07, número funcional 1284118/1, ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, com vistas a apurar os fatos descritos 
no ofÍcIo/sEcAd/nº 6030/2019/GABsEc, encaminhado a este órgão 
correcional, em 02 de dezembro de 2019, por supostamente a servidora 
constar com mais de 30 (trinta) faltas não justificadas, de 16 de agosto 
de 2019 até a presente data, conduta que, a princípio configura a infração 
disciplinar de abandono de cargo, prevista no artigo 162, combinado com 
o artigo 157, inciso II, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cGE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/GABsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019. designados pela PortArIA nº 352/2019/GABsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

Iv - dEtErMInAr o apensamento da sindicância Administrativa 
de natureza Investigativa autuada sob o nº 2019/09041/000012, em 
atenção ao que estabelece o art. 178, §3º, da Lei nº 1.818/2007;

v - PuBLIquE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 107/2020/COGE, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLvE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar sob o 
número 2020/09041/000042, em face do servidor J.L.deo.J., inscrito no 
cPf sob o nº XXX.XXX.331-72, número funcional 822763/1, lotado na 
secretaria da cidadania e Justiça, com último exercício funcional na casa 
de Prisão Provisória de Guaraí, para apurar a notícia contida no MEMo/
sEcAd/nº 80/2018/GABsEc, de 21 de setembro de 2018, corroborado 
pelo histórico funcional e Edital de convocação nº 20/2018/suGEP, 
publicado no d.o.E. nº 5.186, de 28 de agosto de 2018, os quais informam 
que o servidor consta com mais de 30 (trinta) faltas, consecutivas e não 
justificadas, a partir de 1º de janeiro de 2018 até a presente data, conduta 
que, a princípio configura as infrações disciplinares de abandono de cargo 
e improbidade administrativa, uma vez que permaneceu em folha de 
pagamento até o mês de junho/2018, ensejando o ressarcimento ao erário, 
tudo conforme previsto nos artigos 162, combinado com o artigo 157,  
incisos II e Iv, ambos da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cGE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/GABsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019. designados pela PortArIA nº 352/2019/GABsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

Iv - dEtErMInAr o apensamento da sindicância Administrativa 
de natureza Investigativa autuada sob o nº 2019/09041/000012, em 
atenção ao que estabelece o art. 178, §3º, da Lei nº 1.818/2007;

v - PuBLIquE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 108/2020/COGE, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLvE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar sob o 
número 2020/09041/000040, em face da servidora I.J.n., técnica 
em Enfermagem, número funcional 207060/3, inscrita no cPf sob o  
nº XXX.XXX.331-91, para apurar os fatos narrados no MEMo/sEcAd/
nº 8/2018/GABsEc e documentos que o acompanham, que informam 
suposto acúmulo ilegal dos cargos de técnica em Enfermagem no estado 
do tocantins, técnica em Enfermagem no município de Palmas/to, ambos 
aposentados; e técnica em Enfermagem no município de dois Irmãos/to,  
conduta que em tese, afronta os artigos 135, da Lei 1.818/2007, bem como 
o artigo 37, inciso XvI da constituição federal, com a penalidade prevista 
de demissão, conforme preceitua o artigo 157, inciso XI e artigo 158,  
§8º, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007;

II - convocAr os membros da comissão Permanente de 
Processo Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - 
cGE-cPAr, constituída pela PortArIA nº 350/2019/GABsEc, de 19 
de dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.509, de 20 de dezembro 
de 2019. designados pela PortArIA nº 352/2019/GABsEc, de 27 de 
dezembro de 2019, publicada no d.o.E. nº 5.512, de 27 de dezembro de 
2019, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

Iv - dEtErMInAr o apensamento da sindicância Administrativa 
de natureza Investigativa autuada sob o nº 2019/09041/000012, em 
atenção ao que estabelece o art. 178, §3º, da Lei nº 1.818/2007;

v - PuBLIquE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral
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PORTARIA Nº 128/2020/COGE, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, inciso I e parágrafo 
primeiro da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando fato 
superveniente apontado no dEsPAcHo nº 69/2020/cGE-cPAr, resolve:

AdItAr a Portaria Inaugural nº 72/2020/coGE, de 31 de agosto 
de 2020, publicada no Diário Oficial 5681, de 09 de setembro de 2020, 
constante no Processo Administrativo disciplinar nº 2020/09041/000026, 
instaurado em face da servidora vALdIvInA PAcHEco, ocupante do 
cargo de Professora da Educação Básica, número funcional 955830/1,  
cPf: XXX.XXX.151-68, a fim de fazer constar que a servidora 
supostamente consta com mais de e 30 (trinta) faltas não justificadas, 
a partir de 2 de janeiro de 2019, até a presente data, conduta que em 
tese caracteriza a infração disciplinar de abandono de cargo prevista no 
artigo 157, inciso II c/c com artigo 162, ambos da Lei 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 129/2020/COGE, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, inciso I e parágrafo 
primeiro da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, considerando fato 
superveniente apontado no dEsPAcHo nº 69/2020/cGE-cPAr, resolve:

AdItAr a Portaria Inaugural nº 75/2020/coGE, de 31 
de agosto de 2020, publicada no diário oficial nº 5681, de 09 de 
setembro de 2020,constante no Processo Administrativo disciplinar 
nº 2020/09041/000025, instaurado em face da servidora LucInEIdE 
nAZArEno MotA, ocupante do cargo de Professora da Educação 
Básica, número funcional 955830/1, CPF: XXX.XXX.601-00, a fim de fazer 
constar que a servidora supostamente consta com mais de e 30 (trinta) 
faltas não justificadas, a partir de 2 de janeiro de 2019, até a presente 
data, conduta que em tese caracteriza a infração disciplinar de abandono 
de cargo prevista no artigo 157, inciso II c/c com artigo 162, ambos da  
Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

PORTARIA Nº 142/2020/COGE, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

A corregedora-Geral do Estado, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, ex vi do artigo 2º, I do decreto nº 5.917, de 12 de 
março de 2019, delegada pelo artigo 1º da Portaria nº 26/2019/GABsEc, 
de 25 de março de 2019, com fulcro no art. 178, I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, rEsoLvE:

I - InstAurAr Processo Administrativo disciplinar sob o 
número 2020/09041/000069, em face do servidor M.f.M.s., número 
funcional 919023/3, inscrito no cPf nº XXX.XXX.581-68,ocupante 
do cargo de Professor da Educação Básica, lotado na secretaria 
da Educação, Juventude e Esportes, com fundamento nos fatos 
apontados na sindicância Administrativa de natureza Investigativa 
nº 2019/09041/000012, a qual indica o servidor à suposta prática de 
incontinência de conduta, o que, em tese, configura inobservância ao 
disposto nos arts. 131, 132 e 133, incisos III e IX, bem como a prática 
da infração prevista no art. 157, inciso XXv, todos da Lei nº 1.818/07;

II - convocAr os membros da segunda comissão Permanente 
de Procedimentos disciplinares e sindicância, designados pela Portaria 
cGE nº 16/2020/GABsEc, de 26 de fevereiro de 2020, publicada no doE 
n. 5.553, de 28 de fevereiro de 2020, para atuarem no referido processo;

III - dEtErMInAr a instauração dos trabalhos no prazo legal 
de três dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo em 
Lei determinado, nas dependências da corregedoria-Geral do Estado, 
localizada na Praça dos Girassóis, Esplanada das secretarias, Prédio 1, 
cEP: 77.001-002, em Palmas/to;

Iv - dEtErMInAr o apensamento da sindicância Administrativa 
de natureza Investigativa autuada sob o nº 2019/09041/000012, em 
atenção ao que estabelece o art. 178, §3º, da Lei nº 1.818/2007;

v - PuBLIquE-sE E cuMPrA-sE.

sIMonE PErEIrA BrIto
corregedora-Geral

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 02/2021/CGE - CPAR

o Presidente da comissão Permanente de Processo 
Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica (cGE-cPAr), 
no uso de suas atribuições legais, consoante o art.185, inciso II, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, fAZ sABEr a servidora uMBELInA 
cAvALcAntE tEIXEIrA, número funcional 454531/1, inscrita no cPf 
nº XXX.XXX.321-49, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de serviços 
Gerais, aposentada - IGEPrEv, à época lotada no centro de Ensino Médio 
José Alves de Assis em Paraíso do tocantins, e a quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento, que perante esta corregedoria-
Geral do Estado, integrante da controladoria-Geral do Estado, localizada 
na Praça dos Girassóis, Prédio 1, centro, nesta capital, tramita o 
Processo Administrativo disciplinar nº 2020.09041.000033, em cujo feito 
houve determinação da expedição do presente EdItAL dE cItAÇÃo 
E IntIMAÇÃo, considerando que, apesar das tentativas realizadas, 
restaram infrutíferas as providências tomadas por esta corregedoria-Geral 
do Estado no sentido de comprovar-se a efetiva citação e intimação, 
conforme informações contidas no dEsPAcHo nº 08/2021/cGE-cPAr 
acostado na pág. 30 dos autos. o presente edital é o meio adequado 
para dar ciência do indiciamento da servidora e, sendo assim, cItA a 
servidora acima identificada a tomar ciência do indiciamento processual, 
por incorrer na infração administrativa disciplinar de abandono de cargo, 
conforme notícia contida no dEsPAcHo/sEcAd/nº 6479/2019/GAsEc, 
de 04/12/2019 por ausência de comprovação de prestação laboral no 
âmbito municipal de Monte santo do tocantins, durante os períodos de 
01/09/2015 a 31/12/2015 e 01/04/2016 a 31/12/2016, períodos em que 
esteve cedida àquele Município, conduta que, em tese, configura o ilícito 
administrativo disciplinar de abandono de cargo, tipificado no artigo 162, 
combinado com o artigo 157, incisos II e Iv, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007. Destarte, pelo presente edital, fica também INTIMADA 
para a AudIÊncIA dE IntErroGAtÓrIo designada para o dia 22 de 
março, às 9h30, por vIdEoconfErÊncIA, devendo ser informado, no 
prazo de 05 (cinco) dias, por meio do e-mail: cge.cpar.to@gmail.com,  
número de telefone para contato, por força da In-cGE nº 02/2020, sendo-lhe  
facultado acompanhar todos os atos do processo, inclusive se fazer assistir 
por advogado(a) legalmente constituído. no caso de inércia, ser-lhe-á 
decretada a revelia e nomeado defensor dativo.

corrEGEdorIA-GErAL do EstAdo, em Palmas, capital 
do Estado do tocantins, aos 22 de fevereiro de 2021.

Luciano Alves ribeiro filho
Presidente

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 194/2021/GASEC, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para o Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins,

sErGInEI costA sALEs, Auxiliar de serviços Gerais, número funcional 
878537/3, cPf: XXX.XXX.431-00, oriundo da secretaria da segurança 
Pública, a partir de 03 de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 25 dE fEvErEIro dE 20215796DIÁRIO OFICIAL   No6

PORTARIA Nº 203/2021/GASEC, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 1.545, de 30 de 
dezembro de 2004, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei 
nº 3.462/2019, excetua da suspensão das progressões, os servidores 
públicos cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por tempo 
de contribuição já tenham sido concedida;

consIdErAndo que o despacho anexado ao Processo  
nº 2019/31000/002026, constatou que o servidor aposentado tem direito 
à progressão funcional.

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr a evolução funcional ao servidor público 
aposentado, AndrÉ dE ALMEIdA JoÃo, número funcional 781839-1, 
Agente de Polícia, cPf nº XXX.XXX.X70-00, integrante do quadro da 
Polícia civil do Estado do tocantins, posicionando-o na correspondente 
referência, constante na tabela 1-A, do Anexo II, da Lei nº 1.545/2004, 
a partir da data de preenchimento dos requisitos legais, especificada na 
tabela abaixo, a ser implementada em folha de pagamento.

tIPo dE ProGrEssÃo rEfErÊncIA AtuAL dAtA dE PrEEncHIMEnto 
dos rEquIsItos

dAtA do EfEIto fInAncEIro 
(considerando prescrição)

HorIZontAL III-L 01/07/2018 01/07/2018

Art. 2º o Eventual passivo financeiro, anterior à data da 
aposentadoria, será pago pelo tesouro, conforme observado no inciso II, 
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462 e considerando a prescrição quinquenal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 208/2021/GASEC, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado, em conformidade com o disposto na Lei nº 2.669, de 19 de 
dezembro de 2012, e com fulcro na Lei nº 3.462, de 25 de abril de 2019.

consIdErAndo que o inciso II, do §2º, do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, excetua da suspensão das progressões, os servidores públicos 
civis e militares, cuja aposentadoria ou transferência para a reserva por 
tempo de contribuição já tenham sido concedidas;

consIdErAndo ainda, que o despacho anexado ao Processo/
sGd nº 2020/30550/004935, constatou que a servidora aposentada tem 
direito à progressão funcional;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr as evoluções funcionais à servidora 
pública aposentada MArILEnE coutInHo BorGEs, número 
funcional 618254/2, Assistente Administrativo, cPf nº XXX.XXX.X86-15, 
integrante do quadro Geral do Poder Executivo do Estado do tocantins, 
posicionando-a nas correspondentes referências/padrões, constantes na 
tabela vII, do Anexo vI e na tabela II, do Anexo III, da Lei nº 2.669/2012, 
a partir das datas de preenchimento de requisitos legais, especificadas na 
tabela abaixo, a serem implementadas em folha de pagamento.

tIPo dE 
ProGrEssÃo

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AntErIor

trAnsPosIÇÃo/
rEPosIcIonAMEnto 

nA tABELA

PAdrÃo/
rEfErÊncIA 

AtuAL

dAtA dE 
PrEEncHIMEnto 
dos rEquIsItos

dAtA do EfEIto 
fInAncEIro 

(considerando prescrição)

vErtIcAL Iv-K - v-K 01/01/2016 01/01/2016

HorIZontAL v-K - v-L 01/01/2018 01/01/2018

vErtIcAL v-L vIII-L IX-L 01/01/2020 01/01/2020

Art. 2º o Eventual passivo financeiro, anterior à data da 
aposentadoria, será pago pelo tesouro, conforme observado no inciso II,  
do §3º, do art. 1º, da Lei 3.462, considerando a prescrição quinquenal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 212/2021/GASEC, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso vI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a secretaria da fazenda,

JosÉ EduArdo sousA dA sILvA, Assistente Administrativo, número 
funcional 11186607/1, cPf: XXX.XXX.631-50, oriundo da secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 19 de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 225/2021/GASEC, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição Estadual, o 
Ato nº 250 - nM, de 06 de março de 2020 e com base no art. 37, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

dEsIGnAr,

LuIZ BArrEIrA ALvEs nEto, número funcional 11552042-1, cPf 
nº XXX.XXX.701-61, Economista, para responder pela Gerência de 
Planejamento e convênios, desta Pasta, em substituição ao titular 
cLAudIo MILHoMEM cAvALcAntE PInto BrAGAnÇA, número 
funcional 1002058/1, no período de seu afastamento legal para fruição 
de férias no período de 15/02/2021 a 11/03/2021.

Palmas - to, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 229/2021/GASEC, DE 22 DE jANEIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e Iv, da constituição Estadual, 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr

Em razão da extrema necessidade do serviço, as férias da servidora 
EJoGuIMAr AIrEs dA rocHA sILvA, cPf: XXX.XXX.551-04, número 
funcional 861392/1, Assistente Administrativo, lotada na Gerência de 
Execução e Auditoria da folha de Pagamento, desta Pasta, prevista para 
o período de 23/02/2021 a 19/03/2021, referente ao período aquisitivo de 
21/11/2018 a 20/11/2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna, e não prejudicial ao serviço público e o servidor.

Palmas - to, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 95/2021/GASEC/SECAD, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
sGd: 2021/27009/011998, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, após aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Educação, 
Juventude e Esportes.
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ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11633573/3 XXX.XXX.493-53 ALuIZIo PErEIrA 
LIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000474 12/02/2021

02 966487/10 XXX.XXX.571-53 dEnILZA cArvALHo 
ALEXAndrE

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000475 10/02/2021

03 11676094/2 XXX.XXX.631-23 fELIPE BArnABE 
BAtIstA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000476 12/02/2021

04 11663421/1 XXX.XXX.991-96 JAdAs PErEIrA LEAL AuXILIAr I 2021/23000/000477 03/02/2021

05 11657448/1 XXX.XXX.631-46 JuLIAnA rodrIGuEs 
dE AGuIAr AuXILIAr I 2021/23000/000478 11/02/2021

06 11519754/3 XXX.XXX.041-43
MArIA do socorro 
BAtIstA dE oLIvEIrA 

BrIto

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000479 10/02/2021

07 739951/2 XXX.XXX.161-91 MArIA GorEt LIMA 
sodrE dos sAntos

AssIstEntE EM 
EducAÇÃo 2021/23000/000481 10/02/2021

08 592678/12 XXX.XXX.471-72 MArIA rosAnGELA 
dIAs

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000482 07/02/2021

09 11619821/3 XXX.XXX.201-92
MAYKon dHonnEs 

dE oLIvEIrA 
cArdoso

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000483 11/02/2021

10 11486104/6 XXX.XXX.512-86
rAYAnE cHrIstIE 

rodrIGuEs 
fErrEIrA

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 2021/23000/000484 08/02/2021

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1234/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/38960/000112
IntErEssAdo(A): JosÉ rAIMundo GoMEs LEItE
Assunto: Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo
cArGo: Mecânico
nÚMEro funcIonAL: 557228/3
cPf: xxx.xxx.801-25
ÓrGÃo: Agência tocantinense de transportes e obras
LotAÇÃo: coordenação de residência rodoviária
MunIcÍPIo: tocantinópolis

com base na documentação constante dos autos e nos termos 
do art. 107, inciso III, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, concEdo 
ao(à) servidor(a) José raimundo Gomes Leite, Afastamento para Exercício 
do Mandato Eletivo de vereador do Município de tocantinópolis, no período 
de 01.01.2021 a 31.12.2024, com a opção pela remuneração do cargo 
referente ao presente mandato, implicando a desativação do cadastro 
financeiro do servidor(a) neste Executivo Estadual.

durante o período de afastamento, o servidor contribui para o 
regime próprio de previdência como se em exercício estivesse, com base 
no §1º, do art. 107, da Lei nº 1.818/2007, devendo o Município adotar 
as providências legais referente ao respectivo repasse previdenciário.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá dirigir-se com a maior brevidade possível à 
instituição financeira responsável, a fim de obter informações acerca dos 
procedimentos necessários à continuidade da quitação do débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 10 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1248/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000318
IntErEssAdo(A): cLAudIA rEGInA dE oLIvEIrA MIrAndA
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 1052012/1
cPf: xxx.xxx.331-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação
MunIcÍPIo: Paraíso do tocantins
rEGIonAL: Paraíso do tocantins

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
claudia regina de oliveira Miranda, por meio do despacho nº 400, de 
26 de janeiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.042, de 30 de 
janeiro de 2018, por mais 03 (três) anos, compreendido(s) no período de 
12.01.2021 a 11.01.2024.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1264/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000218
IntErEssAdo(A): MArtInHA fErrEIrA dE LIMA cABrAL
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 407220/1
cPf: xxx.xxx.502-59
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio tiradentes
MunIcÍPIo: Palmas
rEGIonAL: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Martinha ferreira de Lima cabral, por meio do despacho nº 692, de 
06 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.049, de 08 de 
fevereiro de 2018, por mais 03 (três) anos, compreendido(s) no período 
de 01.02.2021 a 31.01.2024.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1265/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000220
IntErEssAdo(A): rosIAnE sÁ dE ALEncAr
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 988276/4
cPf: xxx.xxx.663-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Manoel Estevão de souza
MunIcÍPIo: sítio novo do tocantins
rEGIonAL: Araguatins

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
rosiane sá de Alencar, por meio do despacho nº 399, de 26 de janeiro 
de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.042, de 30 de janeiro de 2018, 
por mais 03 (três) anos, compreendido(s) no período de 15.01.2021 a 
14.01.2024.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1266/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000386
IntErEssAdo(A): dIdALIA dA sILvA oLIvEIrA ALMEIdA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 11185945/1
cPf: xxx.xxx.031-48
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Marechal rondon
MunIcÍPIo: Araguaína
rEGIonAL: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) didalia da silva oliveira Almeida, nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 05.03.2021 a 04.03.2024.
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nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1267/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/34430/000016
IntErEssAdo(A): rELdA MArA BErnArdEs dA costA
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Inspetor de defesa Agropecuária
nÚMEro funcIonAL: 1086227/1
cPf: xxx.xxx.911-15
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: delegacia regional de serviço
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
relda Mara Bernardes da costa, por meio do despacho nº 6.581, de 
13 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial nº 5.013, de 18 de 
dezembro de 2017, por mais 03 (três) anos, compreendido(s) no período 
de 16.11.2020 a 15.11.2023.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1268/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000260
IntErEssAdo(A): JosILEIdE GonÇALvEs dA sILvA PostAL
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 700049/2
cPf: xxx.xxx.781-87
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio castro Alves
MunIcÍPIo: Palmas
rEGIonAL: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr a 
Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) servidor(a) 
Josileide Gonçalves da silva Postal, por meio do despacho nº 774, de 
14 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 5.053, de 16 de 
fevereiro de 2018, por mais 03 (três) anos, compreendido(s) no período 
de 03.02.2021 a 02.02.2024.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1269/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000312
IntErEssAdo(A): LuIs BoEnErGIo dA sILvA BrAGA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 792709/2
cPf: xxx.xxx.391-91
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria regional de Educação
MunIcÍPIo: Araguaína
rEGIonAL: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Luis Boenergio da silva Braga,  nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 08.01.2021 a 07.01.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1276/2021/GASEC

ProcEsso nº:2021/30550/001149
IntErEssAdA: PAuLLA rAquEL fArIAs coÊLHo
sErvIdor(A): Maria do Amparo farias
Assunto: Auxílio-funeral
cArGo: Assessor comissionado Iv
nÚMEro funcIonAL: 287572/8
cPf: xxx.xxx.301-10
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: Hospital de referência de Araguaína
MunIcÍPIo: Araguaína

versam os presentes autos acerca de pedido de Auxílio-funeral, 
formulado pela interessada em referência, em virtude do óbito da servidora 
Maria do Amparo farias, ocorrido em 28 de janeiro de 2021, conforme 
certidão de óbito expedida em 28 de janeiro de 2021.

sobre o tema, vejamos o que estabelece o art. 55, da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007:

Art. 55. serão concedidos ao servidor, titular de cargo de 
provimento efetivo ou ao estabilizado, e à sua família os 
seguintes auxílios pecuniários:

I - auxílio-funeral;
II - auxílio-natalidade;
III - auxílio-reclusão;
Iv - salário-família. (grifamos)
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depreende-se do dispositivo legal retrotranscrito que não há 
possibilidade de concessão do auxílio-funeral, uma vez que a servidora 
mantinha somente vínculo empregatício com este Executivo Estadual 
exclusivamente de cargo em comissão, razão pela qual resolvo 
IndEfErIr o presente pedido, por inexistência de amparo legal.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 11 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1354/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/004027
IntErEssAdo(A): MArIA MAdALEnA oLIvEIrA dE ALMEIdA 
PErEIrA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 660751/1
cPf: XXX.XXX.851-72
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 18.10.2020 a 09.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 08 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 27/28.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1359/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/003642
IntErEssAdo(A): PEdro ALvEs dA sILvA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: operador de Máquinas
nÚMEro funcIonAL: 298107/3
cPf: XXX.XXX.961-72
ÓrGÃo: Agência tocantinense de transportes e obras

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 21.01.2019 a 09.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 08 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 44/45.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1360/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/31000/000358
IntErEssAdo(A): EdvAn do PrAdo soArEs
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Escrivão de Polícia
nÚMEro funcIonAL: 722446/2
cPf: xxx.xxx.812-34
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAÇÃo: 6ª central de Atendimento da Polícia civil
MunIcÍPIo: colinas do tocantins

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor Edvan do Prado soares, nos termos do artigo 75,  
da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, LIcEnÇA PArA trAtAr dE 
IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo prazo de 03 
(três) anos, no período de 03.03.2021 a 02.03.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1364/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/003592
IntErEssAdo(A): rosA MArIA dA sILvA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 481133/1
cPf: XXX.XXX.571-68
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 19.11.2018 a 09.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 04 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 33/34.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1365/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/004056
IntErEssAdo(A): sÔnIA crIstInA MEssIAs fErnAndEs dIAs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 718145/1
cPf: XXX.XXX.891-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 10.02.2020 a 09.02.2021 equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 04 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 30/31.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1366/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/24830/000148
IntErEssAdo(A): MArIA dE fÁtIMA sABoYA dE MorAEs LIMA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 298880/1
cPf: XXX.XXX.691-34
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esporte
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tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 20.08.2020 a 09.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 04 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 32/33.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1367/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/003697
IntErEssAdo(A): rEnAto dIAs tEIXEIrA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Motorista
nÚMEro funcIonAL: 311793/3
cPf: XXX.XXX.151-68
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 14.09.2020 a 08.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 02 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 34/35.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1368/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/003748
IntErEssAdo(A): cELEnItA MArIA rIBEIro MuccInI
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 834819/2
cPf: XXX.XXX.051-53
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 03.10.2020 a 08.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 04 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 29/30.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1369/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2020/24830/003839
IntErEssAdo(A): AdELAIdE HELEM sousA LEoBAs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 324295/1
cPf: XXX.XXX.781-20
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e desenvolvimento social

tendo em vista a documentação que instrui os presentes 
autos, concEdo Abono de Permanência ao(à) requerente, no período 
de 18.10.2020 a 09.02.2021, equivalente ao valor de sua contribuição 
Previdenciária, com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 
2005, bem como nos termos da Informação técnica, de 04 de fevereiro 
de 2021, da Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 26/27.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 15 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1475/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/27000/000621
IntErEssAdo(A): AdrIAno rodrIGuEs dE MorAEs
Assunto: Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 961301/1
cPf: xxx.xxx.811-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual dr. Pedro Ludovico teixeira
MunIcÍPIo: são sebastião do tocantins
rEGIonAL: Araguatins

com base na documentação constante dos autos e nos 
termos do art. 107, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
concEdo ao(à) servidor(a) Adriano rodrigues de Moraes, Afastamento 
para Exercício do Mandato Eletivo de Prefeito do Município de são 
sebastião do tocantins, no período de 01.01.2021 a 31.12.2024, com 
a opção pela remuneração do cargo referente ao presente mandato, 
implicando a desativação do cadastro financeiro do servidor(a) neste 
Executivo Estadual.

durante o período de afastamento, o servidor contribui para o 
regime próprio de previdência como se em exercício estivesse, com base 
no §1º, do art. 107, da Lei nº 1.818/2007, devendo o Município adotar 
as providências legais referente ao respectivo repasse previdenciário.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
pagamento, deverá dirigir-se com a maior brevidade possível à 
instituição financeira responsável, a fim de obter informações acerca dos 
procedimentos necessários à continuidade da quitação do débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 17 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1549/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/32470/000081
IntErEssAdo(A): EudEs cAMPos vIAnA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: fiscal de trânsito
nÚMEro funcIonAL: 11222590/1
cPf: xxx.xxx.361-78
ÓrGÃo: departamento Estadual de trânsito
LotAÇÃo: ciretran I
MunIcÍPIo: colméia

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de Pessoas, 
desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, concEdo 
ao(à) servidor(a) Eudes campos viana,  nos termos do artigo 103,  
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA trAtAr dE 
IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo prazo de 03 
(três) ano(s), no período de 05.02.2021 a 04.02.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 1550/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/17010/000187
IntErEssAdo(A): AnA cAroLLInA dE ALMEIdA WErsHInG
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Agente Especialista socioeducativo
nÚMEro funcIonAL: 11605200/1
cPf: xxx.xxx.371-69
ÓrGÃo: secretaria da cidadania e Justiça
LotAÇÃo: centro de Internação Provisória feminina de Palmas
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Ana carollina de Almeida Wershing,  nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 01.03.2021 a 29.02.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 1551/2021/GASEC

ProcEsso nº: 2021/34430/000040
IntErEssAdo(A): JosEfA rodrIGuEs dos sAntos
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Assistente Administrativo
nÚMEro funcIonAL: 901092/9
cPf: xxx.xxx.561-91
ÓrGÃo: Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins
LotAÇÃo: delegacia regional de serviço
MunIcÍPIo: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de Gestão 
funcional, da superintendência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta do processo, 
concEdo ao(à) servidor(a) Josefa rodrigues dos santos, nos termos 
do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA 
trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo 
prazo de 03 (três) ano(s), no período de 08.02.2021 a 07.02.2024.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 18 
de fevereiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

PROCON

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA AMIGÁVEL 
DE MULTA ADMINISTRATIVA Nº 08/2021

A superintendência de Proteção aos direitos do consumidor 
notIfIcA, com fulcro no artigo 48 da Portaria nº 001/2015, os 
devedores das multas administrativas indicados no Anexo a este Edital, 
a comparecerem em sua sede localizada na quadra 103 norte, Anexo II  
Avenida Lo 02, Lotes 57/59, cEP: 77.001-022, Palmas - to, ou entrem 
em contato pelo e-mail: notificacao@procon.to.gov.br para quitarem seus 
débitos com os acréscimos legais ou solicitar o parcelamento previsto 
no artigo 44, sob pena de imediata inscrição na dívida Ativa do Estado 
do tocantins.

Palmas-to, 18 de  fevereiro de 2021.

WALtEr nunEs vIAnA JÚnIor
superintendente de Proteção aos direitos do consumidor

Procon/to

AnEXo ÚnIco Ao EdItAL dE notIfIcAÇÃo 
dE coBrAnÇA AMIGÁvEL

ItEM f.A. noME do fornEcEdor cnPJ/cPf

1. 17.001.010.14-0031589 BAnco BMG s.A 61.186.680/0001-74

2. 17.001.006.18-0029190 BAnco BrAdEsco fInAncIAMEntos s.A. 07.207.996/0001-50

3. 17.001.002.19-0025588 cIELo s.A. 01.027.058/0001-91

4. 17.001.003.18-0038738 cLAro s.A. 40.432.544/0001-47

5. 17.001.003.19-0009748 EdItorA E dIstrIBuIdorA EducAcIonAL s/A 38.733.648/0001-40

6. 17.001.002.11-0021047 Educon-socIEdAdE dE EducAÇÃo contInuAdA LtdA 03.929.214/0001-35

7. 17.001.002.17-0062923 InstItuto dE EnsIno MAtrIZ EIrELI 19.307.778/0001-76

8. 17.001.003.17-0064801 Js EMPrEEndIMEntos IMoBILIÁrIos LtdA 00.166.328/0001-82

9. 17.001.002.19-0026016 LAtA vELHA rEforMA dE vEIcuLo LtdA 15.233.126/0001-83

10. 17.001.003.18-0038590 LIvrArIA E PAPELArIA sArAIvA As 61.254.454/0013-17

11. 17.001.012.19-0030017 LuIZAcrEd s.A. socIEdAdE dE crEdIto, fInAncIAMEnto E 
InvEstIMEnto 02.206.577/0001-80

12. 17.001.003.18-0040856 MuLtIMArcAs AdMInIstrAdorA dE consÓrcIos LtdA 04.124.922/0001-61

13. 17.001.002.16-0024731 oI MovEL s.A. - EM rEcuPErAÇÃo JudIcIAL 05.423.963/0011-93

14. 17.001.002.17-0073683 oI s.A. - EM rEcuPErAÇÃo JudIcIAL 76.535.764/0325-09

15. 17.001.003.19-0005341 uBEr do BrAsIL tEcnoLoGIA LtdA. 17.895.646/0001-87

16. 17.001.002.19-0041642 v t dE AZEvEdo EIrELI 26.808.528/0001-85

17. 17.001.002.19-0030188 vIA vArEJo s/A 33.041.260/1057-72

18. 17.001.002.19-0030188 ZurIcH MInAs BrAsIL sEGuros s.A. 17.197.385/0001-21

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 70, DE 15 DE jANEIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dIsPEnsAr

JosInIAnA nunEs dA sILvA, Professora da Educação Básica, número 
funcional 953122-3, da função de diretora do colégio Agropecuário de 
natividade, no Município de natividade, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, a partir de 13 de janeiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 71, DE 15 DE jANEIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

MArtInHA rodrIGuEs nEto, Professora normalista, número funcional 
549736-1, para exercer a função de diretora do colégio Agropecuário de 
natividade, no Município natividade, vinculado à diretoria regional de 
Educação de Porto nacional, a partir de 13 de janeiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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PORTARIA-SEDUC Nº 262, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso Iv, da constituição do Estado do tocantins, resolve

LotAr

o servidor JuLIo cEsAr BEZErrA dos sAntos, matrícula nº 961957-2,  
cargo de operador de Microcomputador, na superintendência de Gestão 
de Pessoas, município de Palmas, vinculada à secretaria da Educação, 
Juventude e Esportes, a partir de 23 de fevereiro de 2021, fixando sua 
carga horária em 180 (cento e oitenta) horas mensais.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 263, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

JoÃo MArIA corrEA dE sousA, Professor da Educação Básica, 
número funcional 461377-4, para exercer a função de diretor do colégio 
Estadual Getúlio vargas, no Município de Aragominas, vinculado à 
diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de Araguaína, a 
partir de 19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 264, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

MArIAno soArEs dA costA, Professor da Educação Básica, número 
funcional 593622-3, para exercer a função de diretor do colégio Estadual 
Guilherme dourado, no Município de Araguaína, vinculado à diretoria 
regional de Educação, Juventude e Esportes de Araguaína, a partir de 
19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 265, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

EvA MArIA GoMEs dE ABrEu AMorIM, Professora normalista, 
número funcional 636440-1, para exercer a função de diretora do colégio 
Estadual rui Barbosa, no Município de Araguaína, vinculado à diretoria 
regional de Educação, Juventude e Esportes de Araguaína, a partir de 
19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 266, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

LucILEnE rocHA BArros tEIXEIrA, Professora da Educação Básica, 
número funcional 809862-3, para exercer a função de diretora do colégio 
Estadual dulce coelho, no Município de Angico, vinculado à diretoria 
regional de Educação, Juventude e Esportes de tocantinópolis, a partir 
de 19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 267, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

WEsLEY dE oLIvEIrA rAMos, Professor da Educação Básica, número 
funcional 139480-4, para exercer a função de diretor do colégio Estadual 
Professora Eliacena Moura Leitão, no Município de novo Acordo, vinculado 
à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de Palmas, a 
partir de 19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 268, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

MArco AurELIo dE MorAIs nErY, Professor normalista, número 
funcional 1030205-1, para exercer a função de diretor do colégio Estadual 
Paulina câmara, no Município de Barrolândia, vinculado à diretoria 
regional de Educação, Juventude e Esportes de Paraíso do tocantins, 
a partir de 19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 269, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

HÉLIo AIrEs rIBEIro, Professor da Educação Básica, número funcional 
732178-5, para exercer a função de diretor da Escola Estadual Girassol 
de tempo Integral nossa senhora de fátima, no Município de natividade, 
vinculado à diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de 
Porto nacional, a partir de 19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 271, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

PAuLA rodrIGuEs ZErBInI, Professora da Educação Básica, número 
funcional 904792-5, para exercer a função de diretora do colégio Estadual 
Adolfo Bezerra de Menezes, no Município de Araguaína, vinculado à 
diretoria regional de Educação, Juventude e Esportes de Araguaína, a 
partir de 19 de fevereiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes
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ORDEM DE SERVIÇO CONTRATO Nº 0069/2020

A sEcrEtÁrIA dA EducAÇÃo, JuvEntudE E EsPortEs, 
no uso de suas atribuições, conferida no art. 42, Parágrafo 1º, inciso Iv,  
da constituição Estadual, através da diretoria de Infraestrutura e 
obras, autoriza a Empresa especializada em construção civil MArKIZE 
construtorA E sErvIÇos EIrELLI, a dar início na obra para a 
reforma geral do cEntro dE MÉdIo IndÍGEnA XAMBIoÁ, localizada em 
terras indígenas, no município de santa fé do Araguaia, na conformidade 
do contrato nº 069/2020, a partir do recebimento desta ordem de serviço, 
sob pena de rescisão unilateral do contrato suprarreferenciado nos termos 
da avença contratual e legislação pertinente.

Palmas - to, 14 de janeiro de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária da Educação, Juventude e Esportes

MArKIZE construtorA E sErvIÇos EIrELLI

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 (COMPRASNET)

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio da Pregoeira abaixo descrita, torna pública a susPEnsÃo 
da licitação em epígrafe, cujo objeto é o registro de Preços, visando 
à aquisição de mesas, cadeiras, conjunto aluno, conjunto professor, 
conjunto refeitório, arquivos, armários, estantes, gaveteiros, prateleiras e 
longarinas, para compor e atualizar os mobiliários das unidades Escolares 
da rede Estadual de Ensino, visando atender as Escolas regulares e 
Escolas de tempo Integral que serão inauguradas, tudo em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 2020/27000/011434, prevista para a 
sessão de abertura: dia 03/03/2021, às 09h00.

Palmas/to, 23 de fevereiro de 2021.

Maria da Glória Moura fonseca
Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021 (COMPRASNET)

A secretaria de Estado da Educação, Juventude e Esportes, 
por meio do Pregoeiro abaixo descrito, torna pública a susPEnsÃo da 
licitação em epígrafe, cujo objeto é o registro de preços para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de sanitização para 
atender às necessidades das unidades Escolares da rede Estadual 
de Ensino, sede, Anexos e diretorias regionais de Educação, tudo em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 2020/27000/011128, 
prevista para a sessão de abertura: dia 25/02/2021, às 09h00.

Palmas/to, 23 de fevereiro de 2021.

Marcos vinícius de souza Moreira
Pregoeiro

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA SEFAZ Nº 146, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso de suas atribuições e 
consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição do 
Estado, combinado com art. 35, §1º, inciso II, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, resolve:

rEMovEr, a pedido.

cArMEM sILvIA PErEIrA, nº funcional: 760794-2, Assistente 
Administrativo, da superintendência de Administração tributária para 
Agência de Atendimento de Gurupi, a partir de 1º de abril de 2021.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

PORTARIA SEFAZ Nº 147, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso de suas atribuições 
e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição 
do Estado, c/c o art. 37, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,  
resolve:

dEsIGnAr

ErIo sIquEIrA dos sAntos, nº funcional 1274740-1, Administrador, 
para responder pela Gerência de Elaboração de Editais, durante os 
impedimentos ou afastamentos do seu titular JoELMA dE sousA 
BArros MAscArEnHAs, nº funcional 731630-2, no período de 15 a 
25 de fevereiro de 2021.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA CONjUNTA Nº 01/2021/SES/GASEC/PGE.

dispõe sobre a requisição administrativa de 
70% (setenta por cento) dos leitos instalados na 
rede Hospitalar Privada do Estado para apoio ao 
enfrentamento à pandemia de covId-19 no tocantins.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE e o ProcurAdor 
GErAL do EstAdo, no uso das suas atribuições, conferidas pelo art. 42,  
§1° incisos I, II e Iv da constituição do Estado do tocantins, art. 15, XIII, 
da Lei 8.080; o art. 5°, XXv, da crfB; o art. 3°, vII, da Lei 13.979 e pelo 
art. 2º, inciso I do decreto nº 6.072, de 20 de março de 2020 e suas 
alterações posteriores do Governador do Estado.

consIdErAndo a decretação do estado de calamidade 
pública em todo o território do Estado do tocantins afetado pela covId-19 
(novo coronavírus) nos termos do dEcrEto EstAduAL nº 6.202, de 
22 de dezembro de 2020 e suas alterações posteriores.

consIdErAndo a Portaria do Ministério da saúde/Ms de 
nº 454, de 20 de março de 2020 que declara, em seu art. 1º, em todo 
o território nacional, estado de transmissão comunitária da covId-19.

consIdErAndo que o patógeno da covId-19 tem como 
principal característica seu elevado poder de transmissão e que, por 
isso, como medidas de prevenção e combate à pandemia, o Governo do 
tocantins adotou uma série de restrições para evitar a aglomeração de 
pessoas, estimulando que, através do isolamento social, seja minorado 
o impacto do contágio massivo de pessoas sobre o sistema de saúde.

consIdErAndo que o baixo índice de isolamento contribui 
para o aumento do número de casos da covId-19 e, por conseguinte, 
pressiona a demanda por assistência hospitalar em leitos clínicos e de utI.

consIdErAndo a projeção atual do número de casos de 
COVID-19, o baixo índice de isolamento social, e as dificuldades de 
expansão da oferta de leitos de utI na rede pública de saúde.

consIdErAndo que como característica a covId-19 afeta 
o sistema respiratório, podendo levar o paciente à pneumonia severa 
e quadro respiratório agudo que demande a internação em leitos de 
cuidados intensivos.

consIdErAndo que embora nem todos os infectados 
necessitem de cuidados hospitalares, o exponencial aumento do 
número de casos da covId-19 ocorrido tanto no exterior como no Brasil 
pressionará também no tocantins a demanda por leitos de enfermaria e 
também de cuidados intensivos.

CONSIDERANDO que os reflexos da pandemia em todo o 
mundo vem representando um desafio à assistência por todos os sistemas 
de saúde, e que seu impacto transcende os já graves e profundos 
problemas inerentes à saúde pública.



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 25 dE fEvErEIro dE 20215796DIÁRIO OFICIAL   No14

consIdErAndo a necessidade de ampliar, de imediato, 
a assistência através da abertura de novos leitos de enfermaria e de 
cuidados intensivos.

consIdErAndo que, conforme dados da superintendência 
de Planejamento, cerca de 93% (noventa e três por cento) da população 
do tocantins é usuária do sistema Único de saúde.

consIdErAndo a oscilação e o aumento dos atendimentos 
e internações, a retaguarda de leitos deve ser garantida minimamente 
nas unidades hospitalares, com análises sistemáticas para se verificar 
aumentos, oscilações, diminuições, atentado assim para a eficiência do 
serviço.

consIdErAndo a supremacia do interesse público sobre 
o privado e que, a luz do art. 196 da constituição federal, “a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”, cabendo o Estado do tocantins ultimar esforços 
para resguardar a assistência a todos os tocantinenses como diretriz 
primeira para evitar o incremento no número de mortes.

rEsoLvE:

Art. 1º requisitar administrativamente o quantitativo de leitos 
equivalente ao percentual de 70% (setenta por cento) dos leitos de utI 
e clínicos existentes da rede hospitalar privada, ocupados ou não, e 
equipados, mantido o excedente para a destinação pela unidade hospitalar 
ao sistema privado, incumbindo à Polícia Militar do Estado do tocantins - 
PMto prestar o apoio necessário ao cumprimento do disposto neste artigo 
nos termos do art. 2º, parágrafo único do decreto Estadual nº 6.072, de 
20 de março de 2020 do Governador do Estado.

Parágrafo Primeiro. caso os leitos de utI e clínicos estejam 
ocupados no momento da requisição, a posse do Estado sobre o mesmo 
se dará ao tempo em que se tornar vago pela desocupação do leito pelo 
paciente nele internado.

Parágrafo segundo. caso o número de leitos de utI e clínicos 
estabelecidos no Hospital da rede Privada não comporte a divisão 
adequada em 70% (setenta por cento) para disponibilização ao Estado, 
fica requisitado o número de leitos imediatamente superior a 70% (setenta 
por cento) dos elegíveis.

Parágrafo terceiro. caso a unidade Hospitalar da rede privada 
possua leitos contratualizados com o Estado em processos ordinários de 
aquisição, o percentual de 70% (oitenta por cento) incidirá sobre os leitos 
de utI e clínicos remanescentes. 

Art. 2º A autoridade pública competente instaurará, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, processo administrativo para apurar eventual 
indenização a ser paga, ulteriormente, ao fim do período de requisição ou 
em periodicidade a ser definida pelo Estado, ao proprietário do bem, nos 
termos do art. 5º, XXv, da constituição da república federativa do Brasil.

Art. 3º Implementada a requisição administrativa, cabe à 
autoridade competente:

I) realizar inventário e avaliação patrimonial de todos os bens, 
imóveis e móveis, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis, contados da 
imissão de posse dos bens; 

II) tomar todas as providências cabíveis para a utilização e 
administração adequadas dos bens requisitados, até a sua regular 
devolução; 

III) zelar pela ordem e segurança dos bens, enquanto perdurar 
a requisição.

Art. 4º fica o preposto vinculado a unidade Hospitalar da rede 
privada obrigado a permitir o ingresso desembaraçado das equipes 
competentes integradas por servidores públicos em todas as suas 
dependências, sem causar qualquer espécie de turbação de sua ocupação 
pelo Poder Público até a data em que for notificado da sua desocupação.

Parágrafo único. Em qualquer caso, havendo recalcitrância em 
atender ao comando do Estado, resta autorizada a imissão imediata na 
posse pelas forças de segurança pública, observada a moderação no 
emprego da força e a proporcionalidade dos meios para evitar danos 
desnecessários à propriedade requisitada no presente ato, bem como 
resta determinada a ulterior comunicação do incidente à Polícia civil do 
Estado do tocantins para a apuração, em tese, de crime capitulado pelo 
art. 267 do Código Penal Brasileiro e identificação dos responsáveis.

Art. 5º A requisição administrativa terá validade até a cessação 
dos efeitos do estado de exceção decretado pelo Governador do 
tocantins, ou até que não mais se sustente a necessidade da utilização 
dos bens requisitados para o combate ao covId-19, conforme juízo de 
conveniência e oportunidade do Gestor Estadual da saúde. 

Parágrafo único. A Portaria conjunta nº 1/2020/sEs/GAsEc/
PGE, publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5601, de 15 de 
maio de 2020, continua em plena vigência produzindo seus efeitos legais.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE - sEs/to,  
Palmas, capital do Estado, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro 
do ano de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

nIvAIr vIEIrA BorGEs
Procurador Geral do Estado

PORTARIA Nº 98/2021/SES/GASEC, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns, no 
uso de suas atribuições e com fundamento no disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e Iv, da constituição do Estado,

rEsoLvE:

Art. 1º Autorizar o servidor relacionado abaixo, lotado na 
secretaria Estadual da saúde para quando necessário, sem prejuízo de 
suas funções, conduzir veículos oficiais da Secretaria de Estado da Saúde.

LuIZ cArLos PIrEs fErrEIrA cPf: XXX.XXX.591-20 MAtrÍcuLA: 800226-5

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao 18º de fevereiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 103/2021/SES/GASEC, 
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso das suas 
atribuições, conferidas pelo art. 42, §1º, incisos I, II e Iv da constituição 
do Estado do tocantins, e;

considerando o MEMorAndo nº 36/2021/sEs/sGA  
sGd: 2021/30559/010103 oriundo da servidora neile furtado da silveira 
rosa, datado de 25 de Janeiro de 2021, que solicita a substituição de 
fiscal e Gestor de todos os contratos que eram atribuídos a ela, incluindo 
o contrato nº 88/2020, que tem como objeto a aquisição de links de 
comunicação de dados para a sede da sEs/to, suas unidades anexas 
e unidades hospitalares.

rEsoLvE:

Art. 1º Alterar a PortArIA nº 558/2020/sEs/GAsEc, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5716, de 03 de Novembro de 
2020, na parte que trata da designação de servidor, para exercer o encargo 
de Gestor do contrato nº 88/2020, Processo nº 2019/30550/10804, que 
passará a ser:

Gestor: GIsELLY MorEIrA dE cArvALHo tELEs. Matrícula 
1084534-5.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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PORTARIA - 112/2021/SES/GASEC, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado do tocantins e no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 3º, inciso II, do decreto Estadual  
nº 5.917, de 12 de março de 2019, e;

considerando que o membro titular da terceira comissão 
Permanente de Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III 
se encontra afastado das atividades laborais, em razão da licença médica;

considerando a necessidade de dar continuidade as apurações 
dos processos que estão na competência da coMPE III,

rEsoLvE:

Art. 1º substituir, temporariamente, o membro da terceira 
comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e sindicância - 
coMPE III, a servidora pública Aracy Pereira Pacini, matrícula 499265/3, 
pelo servidor rogério silva Leite, matrícula 11145099-1, para que a 
comissão Processante possa dar continuidade aos trabalhos de apuração 
dos processos.

Parágrafo único: A Comissão ficará composta pelos seguintes 
membros, pelo período do afastamento, do dia 05 de fevereiro a 26 de 
fevereiro:

noME funÇÃo MAtrÍcuLA

cirineu Braga neto Presidente 971460-1

viviane Paula ferreira Membro 935545-1

rogério silva Leite Membro substituto 11145099-1

Art. 2º Anular a Portaria - 81/2021/sEs/GAsEc, de 12 de 
fevereiro de 2021, publicada no doE nº 5.791, de 18 de fevereiro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 5 de fevereiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

DESPACHO - 191/2021/SES/GASEC

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os incisos II e Iv, §1º, artigo 42, da 
constituição do Estado, bem como a Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, e ainda:

considerando o artigo 49, “caput”, da Lei federal 8.666/93, que 
prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

considerando que o Pregão Eletrônico nº 158/2020 para 
eventual e provável aquisição de testes rápidos.

considerando a manifestação da superintendência de Assuntos 
Jurídicos-sEsAu/to, dEsPAcHo sEs/sAJ/dAcc nº 080/2021. o 
processo foi fundamentado a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do corona vírus pelo surto 
de 2019. ocorre que, referida Lei foi alterada pela Lei nº 14.035/2020, 
decorrente da votação da Medida Provisória nº 926/2020, que vinculou a 
vigência da Lei nº 13.979/2020 ao decreto Legislativo nº 6/2020. nessa 
lógica, a vigência da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, terminou 
em 31 de dezembro do mesmo ano, juntamente com o decreto Legislativo 
nº 6/2020. Assim, considerando a situação fática dos presentes autos, por 
se tratar de procedimento de registro de preços, destaca-se que não se 
afigura possível a celebração de ata de registro de preço e consequente 
contrato que tenham como fundamento a Lei nº 13.979/2020, bem 
como não será possível a emissão de referido empenho. nesse sentido, 
recomenda-se o cancelamento do certame  e adequação da pretendida 
aquisição as normas da Lei Geral de Licitações.

rEsoLvE:

I - rEvoGAr para tornar sem efeito a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 158/2020, proveniente do Processo Administrativo  
nº 2020/30550/004948, para eventual e provável aquisição de testes 
rápidos.

II - cuMPrA-sE e PuBLIquE-sE.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE/to, em 
Palmas (to), aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

DESPACHO - 182/2021/SES/GASEC

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere os incisos II e Iv, §1º, artigo 42, da 
constituição do Estado, bem como a Lei nº 3.421, de 8 de março de 
2019, e ainda:

considerando o artigo 49, “caput”, da Lei federal 8.666/93, que 
prevê a possibilidade de revogação da licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

considerando que o Pregão Eletrônico nº 195/2020 para eventual 
e provável aquisição de equipamentos eletro médicos hospitalares, para 
atender as unidades de saúde mantidas e administradas pela secretaria 
da saúde do Estado do tocantins.

considerando as ErrAtAs nº 67/2020/sEs/sAdM/dAEEs e 
nº 79/2020/SES/SADM/DAEES  às fls. 562/571 e 577/580, na qual foram 
alterados os descritivos dos itens.

considerando que não é possível alterar o cadastro dos itens 
na plataforma compras governamentais;

considerando que em sequência foi publicado novo Pregão 
Eletrônico com as adequações necessárias, sendo observados os 
aspectos técnicos e legais que o objeto exige;

rEsoLvE:

I - rEvoGAr para tornar sem efeito a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 195/2020, proveniente do Processo Administrativo  
nº 2020/30550/000282, para eventual e provável aquisição de 
equipamentos eletro médicos hospitalares, para atender as unidades de 
saúde mantidas e administradas pela secretaria da saúde do Estado 
do tocantins

II - cuMPrA-sE e PuBLIquE-sE.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE/to, em 
Palmas (to), aos 09 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

DESPACHO Nº 10/2021/SES/SGPES/DETSUS/NAj

Processo nº: 2021/30550/001036
Interessado: Andréia ribeiro couto teixeira
Assunto: Afastamento eventual sem custeio de longa duração
curso/Evento: Mestrado em desenvolvimento regional - Minter-uft/
Instituto de contas/tcE-to/Executivo Estadual do tocantins
Matrícula: 8525121
cargo: Administrador Hospitalar
Órgão: secretaria de Estado da saúde
Lotação: Hospital regional de Araguaína
Município: Araguaína
decisão: Autorizado para Afastamento Eventual
Período do curso: 02/2021 a 02/2023
Período do Afastamento: 02 (dois) dias por semana, nos dias e horários 
das aulas presenciais, de acordo com o cronograma do curso.
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Acolhendo a informação funcional do secretário de Estado da 
saúde, da diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes 
e da Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde, 
que informa a inexistência de impedimentos legais para concessão do 
benefício do afastamento eventual, resolve concEdEr a servidora 
Andréia ribeiro couto teixeira o benefício do afastamento eventual 
sem custeio (compreende a manutenção dos proventos da servidora, de 
acordo com a Portaria nº 394/2019, art. 17, inciso III) de longa duração, 
para cursar o Mestrado em desenvolvimento regional, compreendendo 
o período do curso de 18/02/2021 a 18/02/2023, sendo que o período de 
afastamento será apenas de 02 (dois) dias por semana.

núcleo de Afastamento, em Palmas, 23 de fevereiro de 2021.

Andreia claudina de freitas oliveira
Superintendente de Gestão Profissional e Educação na Saúde

fabíola sandini Braga
diretora da Escola tocantinense do sus - dr. Gismar Gomes

PROCESSO Nº: 2020.30550.0006546
TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, em 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e Iv, da constituição do Estado, e consoante o disposto no  
§8°, do artigo 65, da Lei n° 8666/93 e decreto n° 6.046, de 10 de fevereiro 
de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo Estadual, resolve apostilar a fonte 102 o valor de  
r$ 626.214,26 (seiscentos e vinte e seis mil, duzentos e quatorze reais 
e vinte seis centavos) natureza de despesa 33.90.92, ao contrato  
nº 74/2020, constante no bojo dos autos nº 2020.30550.0006546, 
celebrado entre o Estado do tocantins, através da secretaria da Estadual 
de saúde e a empresa InstItuto sInAI sErvIÇos MÉdIcos LtdA, 
cnPJ: 21.791.633/0002-16, referente o credenciamento de instituições 
privadas (com fins lucrativos e sem fins lucrativos), de forma complementar 
ao sistema Único de saúde (sus) no Estado do tocantins (art. 24 da 
Lei 8.080/1990), interessadas em disponibilizar sErvIÇos LEItos EM 
unIdAdE dE tErAPIA IntEnsIvA (utI) AduLto PArA PAcIEntEs 
susPEItos E/ou confIrMAdos coM sÍndroME rEsPIrAtÓrIA 
AGudA GrAvE ProvocAdA PELo coronAvÍrus-2sArs-cov-2.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PROCESSO Nº: 2020.30550.0006547
TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE, designado pelo Ato Governamental 
de nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.361, em 21 
de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e Iv, da 
constituição do Estado, e consoante o disposto no §8°, do artigo 65, da Lei 
n° 8666/93 e decreto n° 6.046, de 10 de fevereiro de 2020, o qual dispõe 
sobre a execução orçamentário-financeira do Poder Executivo Estadual, 
resolve apostilar a fonte 102, o valor de r$ 326.689,86 (trezentos e vinte 
e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos), 
natureza de despesa nº 33.90.92 ao contrato nº 66/2020, constante no 
bojo dos autos nº 2020.30550.0006547, celebrado entre o Estado do 
tocantins, através da secretaria da Estadual de saúde e a empresa 
HosPItAL dE urGÊncIA dE PLAMAs LtdA - HosPItAL osWALdo 
cruZ, cnPJ: 38.147.344/0001-09, referente o credenciamento de 
instituições privadas (com fins lucrativos e sem fins lucrativos), de forma 
complementar ao sistema Único de saúde (sus) no Estado do tocantins 
(art. 24 da Lei 8.080/1990), interessadas em disponibilizar sErvIÇos 
LEItos EM unIdAdE dE tErAPIA IntEnsIvA (utI) AduLto PArA 
PAcIEntEs susPEItos E/ou confIrMAdos coM sÍndroME 
rEsPIrAtÓrIA AGudA GrAvE ProvocAdA PELo coronAvÍrus-2 
sArs-cov-2.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PROCESSO Nº: 2020.30550.0006549
TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, em 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II e Iv, da constituição do Estado, e consoante o disposto no  
§8°, do artigo 65, da Lei n° 8666/93 e decreto n° 6.046, de 10 de fevereiro 
de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-financeira do 
Poder Executivo Estadual, resolve apostilar a fonte 102 o valor de  
r$ 297.748,96 (duzentos e noventa sete mil, setecentos e quarenta e oito 
reais e noventa e seis centavos.), natureza de despesa nº 33.90.92 ao 
contrato nº 85/2020, constante no bojo dos autos nº 2020.30550.0006549, 
celebrado entre o Estado do tocantins, através da secretaria de Estado 
de saúde e a empresa utI HosPItAL sAntA tHErEZA LtdA,  
cnPJ: 27.094.376/0001-69, referente o credenciamento de instituições 
privadas (com fins lucrativos e sem fins lucrativos), de forma complementar 
ao sistema Único de saúde (sus) no Estado do tocantins (art. 24 da 
Lei 8.080/1990), interessadas em disponibilizar sErvIÇos LEItos EM 
unIdAdE dE tErAPIA IntEnsIvA (utI) AduLto PArA PAcIEntEs 
susPEItos E/ou confIrMAdos coM sÍndroME rEsPIrAtÓrIA 
AGudA GrAvE ProvocAdA PELo coronAvÍrus-2sArs-cov-2.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PROCESSO Nº: 2021.30550.000350
TERMO DE APOSTILAMENTO

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, em 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42,  
§1º, incisos I, II e Iv, da constituição do Estado, e consoante o disposto 
no §8°, do artigo 65, da Lei n° 8666/93 e decreto n° 6.046, de 10 de 
fevereiro de 2020, o qual dispõe sobre a execução orçamentário-
financeira do Poder Executivo Estadual, resolve apostilar a fonte 560 o 
valor de r$ 17.781.505,68 (dezessete milhões, setecentos e oitenta e 
um mil, quinhentos e cinco reais e sessenta e oito centavos), natureza 
de despesa nº 33.90.39 ao contrato nº 87/2020, constante no bojo dos 
autos nº 2021.30550.000350, celebrado entre o Estado do tocantins, 
através da secretaria da Estadual de saúde e o InstItuto sAÚdE E 
cIdAdAnIA - IsAc, cnPJ: 14.702.257/0001-08, referente a dispensa de 
licitação para a contratação emergencial de organização social em saúde 
(OSS), qualificadas no âmbito do Estado do Tocantins, na conformidade 
com o disposto na Lei Estadual nº 2.472, de 07 de julho de 2011, 
regulamentada pelo decreto Estadual nº 4.353, de 14 de julho de 2011 e 
suas alterações posteriores, visando à celebração de contrato de Gestão 
para o gerenciamento, operacionalização e a execução dos atendimentos 
dos casos de coronavírus e/ou síndromes respiratórias agudas em regime 
de 24 horas/dia em unidade Hospitalar para a covId-19 que funcionará 
nas dependências do centro oncológico dr. Jorge saad.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo EstAduAL dE sAÚdE, Palmas, 
aos 25 dias do mês de fevereiro do ano de 2021. 

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso nº: 2020.30550.006470.
Acordo dE cooPErAÇÃo tÉcnIcA nº 03/2021
cooPErAdos: secretaria de Estado da saúde (sEs-to) e Procuradoria 
Geral do Estado do tocantins (PGE-to).
cnPJ dA PGE/to: 25.053.091/0001-54.
oBJEto: o Acordo de cooperação técnica tem por objeto, com 
amparo no art. 106 da Lei Estadual nº 1.818/2007, no decreto Estadual  
nº 5.282/2015, alterado pelo decreto n° 5.303/2015 e de acordo com a 
disponibilidade da sEs-to, ceder pessoal (servidores públicos estaduais 
efetivos do quadro da saúde), visando apoiar a Procuradoria Geral do 
Estado do tocantins no desenvolvimento de suas ações de interesse 
recíproco dos cooperados.
dAtA dA AssInAturA: 25/02/2021.
vIGÊncIA: 25/02/2026.
sIGnAtÁrIos:
LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da saúde
nIvAIr vIEIrA BorGEs - Procurador Geral do Estado do tocantins
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CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 92/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004024, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Ambulatório do Hospital de 
referência de Araguaína;

considerando as razões constantes no despacho - 39/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001374, em face do servidor L.B.A.J., ocupante do cargo 
de Assistente de serviços de saúde, lotado na secretaria da saúde, 
inscrito no cPf: xxx.xxx.x81-49, para apurar os fatos constantes no 
processo de nº 2014/30550/004024, bem como os fatos conexos, o qual 
consta que bens do Ambulatório do Hospital de referência de Araguaína, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 93/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004030, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital Geral de Palmas;

considerando as razões constantes no despacho - 38/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001375, em face do servidor r.G.B.A., ocupante do 
cargo de Administrador, lotado na secretaria da saúde, inscrito no  
cPf: xxx.xxx.x71-53, para apurar os fatos constantes no processo de  
nº 2014/30550/004030, bem como os fatos conexos, o qual consta que 
bens do Hospital de Geral de Palmas, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade do servidor, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157, 
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 94/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004016, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital Materno de Porto nacional;

considerando as razões constantes no despacho - 37/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001376, em face do ex-servidor o.d.c.s.f., ocupante 
do cargo de Assistente de serviços de saúde, lotado na secretaria da 
saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x81-04, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004016, bem como os fatos conexos, o 
qual consta que bens do Hospital Materno de Porto nacional, que se 
encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, não foram 
localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a infração 
disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 95/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004027, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de Gurupi;

considerando as razões constantes no despacho - 36/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001377, em face da ex-servidora comissionada r.G.f.c.c., 
ocupante do cargo de Assessora Especial vII, lotada na secretaria da 
saúde, inscrita no cPf: xxx.xxx.x91-91, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004027, bem como os fatos conexos, o qual 
consta que bens do Hospital de referência de Gurupi, que se encontravam 
supostamente na responsabilidade da servidora, não foram localizados na 
Unidade, situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157,  
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde
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PORTARIA - 96/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004021, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Ambulatório do Hospital de 
referência de Araguaína;

considerando as razões constantes no despacho - 35/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001378, em face do ex-servidor J.n.P.r., ocupante do 
cargo de Provimento em comissão, lotado na secretaria da saúde, 
inscrito no cPf: xxx.xxx.x61-53, para apurar os fatos constantes no 
processo de nº 2014/30550/004021, bem como os fatos conexos, o qual 
consta que bens do Ambulatório do Hospital de referência de Araguaína, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 97/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

c o n s i d e r a n d o  o  p r o c e s s o  d e  d e n ú n c i a  
nº 2014/30550/004029 autuado para apurar quem são os possíveis 
responsáveis pelos bens não localizados no acervo patrimonial da 
coordenadoria de Procedimento Administrativo contencioso;

considerando as razões constantes no despacho - 34/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001379, em face do servidor comissionado d.L., ocupante 
do cargo de Assessor Jurídico, lotado na secretaria da saúde, inscrito 
no cPf: xxx.xxx.x01-68, para apurar os fatos constantes no processo de 
nº 2014/30550/004029, bem como os fatos conexos, o qual consta que 
bens da coordenadoria de Procedimento Administrativo contencioso, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocara Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 98/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2012/29000/001000, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Laboratório de Enfermagem 
da sEtsus;

considerando as razões constantes no despacho - 42/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001380, em face da ex-servidora M.v.A.s.A., contrato 
temporário, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na 
secretaria da saúde, inscrita no cPf: xxx.xxx.x11-49, para apurar os 
fatos constantes no processo de nº 2012/29000/001000, bem como os 
fatos conexos, o qual consta que bens do Laboratório de Enfermagem 
da sEtsus, que se encontravam supostamente na responsabilidade 
da servidora, não foram localizados na Unidade, situação que configura, 
em tese, a infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual  
nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocara Primeira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE I, instituída pela 
Portaria nº 89/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 100/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

considerando a Portaria GABsEc/sEs nº 464, de 03 de julho 
de 2017, que instaurou o Processo de sindicância Investigativa, para 
apuração dos fatos constantes no Processo 2017/30550/000969;

considerando as razões constantes no despacho - 45/2021/
sEs/GAsEc/corsAud - GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada 
no doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para dar continuidade às 
apurações dos fatos constantes no processo 2017/30550/000969, 
devendo apresentar o devido relatório conclusivo no prazo legal de 30 
(trinta) dias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 101/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004011, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de Arraias;
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considerando as razões constantes no despacho - 24/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001280, em face da ex-servidora comissionada A.c.c.G.B., 
ocupante do cargo de supervisora Administrativa, lotada na secretaria da 
saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x11-72, para apurar os fatos constantes no 
processo de nº 2014/30550/004011, bem como os fatos conexos, o qual 
consta que bens do Hospital de referência de Arrais, que se encontravam 
supostamente na responsabilidade da servidora, não foram localizados na 
Unidade, situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157,  
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada 
no doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido 
processo, e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 102/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2012/29000/000990, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de 
Porto nacional;

considerando as razões constantes no despacho - 28/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001281, em face do ex-servidor comissionado A.s.f., 
ocupante do cargo de diretor-Geral da unidade, lotado na secretaria da 
saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x01-49, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2012/29000/000990, bem como os fatos conexos, 
o qual consta que bens do Hospital de referência de Porto nacional, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada 
no doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido 
processo, e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme 
determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 103/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2017/30550/001849, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de Araguaína;

considerando as razões constantes no despacho - 22/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001282, em face da servidora G.G.P.c., ocupante do 
cargo de Assistente Administrativo, lotada na secretaria da saúde, inscrito 
no cPf: xxx.xxx.x01-87, para apurar os fatos constantes no processo 
de nº 2017/30550/001849, bem como os fatos conexos, o qual consta 
que bens do Hospital de referência de Araguaína, que se encontravam 
supostamente na responsabilidade da servidora, não foram localizados 
na Unidade, situação que configura, em tese, a infração disciplinar do 
artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o 
artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 104/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004020, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de 
Augustinópolis;

considerando as razões constantes no despacho - 25/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001283, em face do servidor H.c.M.s.v.,ocupante do 
cargo de Assistente de serviços de saúde, lotado na secretaria da 
saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x53-91, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004020, bem como os fatos conexos, 
o qual consta que bens do Hospital de referência de Augustinópolis, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde
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PORTARIA - 105/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004023, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Hospital dona regina siqueira 
campos;

considerando as razões constantes no despacho - 26/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001284, em face do ex-servidor comissionado L.B., 
ocupante do cargo de diretor Administrativo, lotado na secretaria da 
saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x49-82, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004023, bem como os fatos conexos, 
o qual consta que bens do Hospital dona regina siqueira campos, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 106/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2012/29000/001003, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital Geral de Palmas;

considerando as razões constantes no despacho - 21/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o nº 
2021/30550/001286, em face do ex-servidor comissionado o.d.P., ocupante 
do cargo de Assessor Especial vII, lotado na secretaria da saúde, inscrito 
no cPf: xxx.xxx.x41-68, para apurar os fatos constantes no processo de 
nº 2012/29000/001003, bem como os fatos conexos, o qual consta que 
bens do Hospital Geral de Palmas, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade do servidor, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157,  
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 107/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004010, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital Infantil de Palmas;

considerando as razões constantes no despacho - 23/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001287, em face da servidora P.q.o.v., ocupante do cargo 
de Administradora Hospitalar, lotada na secretaria da saúde, inscrito no 
cPf: xxx.xxx.x71-87, para apurar os fatos constantes no processo de 
nº 2014/30550/004010, bem como os fatos conexos, o qual consta que 
bens do Hospital Infantil de Palmas, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade da servidora, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157, 
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 108/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2008/29000/000694, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital Geral de Palmas;

considerando as razões constantes no despacho - 19/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001288, em face da servidora r.n.d.M.s., ocupante do 
cargo de Administradora Hospitalar, lotada na secretaria da saúde, inscrito 
no cPf: xxx.xxx.x96-49, para apurar os fatos constantes no processo de 
nº 2008/29000/000694, bem como os fatos conexos, o qual consta que 
bens do Hospital Geral de Palmas, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade da servidora, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157, 
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde
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PORTARIA - 109/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004028, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Hospital Materno Infantil tia 
dedé de Porto nacional;

considerando as razões constantes no despacho - 27/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001289, em face do ex-servidor comissionado W.B.s., 
ocupante do cargo de direção e Assessoramento superior, lotado na 
secretaria da saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x21-49, para apurar os fatos 
constantes no processo de nº 2014/30550/004028, bem como os fatos 
conexos, o qual consta que bens do Hospital Materno Infantil tia dedé de 
Porto nacional, que se encontravam supostamente na responsabilidade 
do servidor, não foram localizados na Unidade, situação que configura, 
em tese, a infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual  
nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE II, instituída pela 
Portaria nº 88/2020/sEs/GAsEc, de 03 de março de 2020, publicada no 
doE nº 5.573, de 30 de março de 2020, para conduzir o referido processo, 
e concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela 
Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 111/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº2014/30550/004035, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de Arraias;

considerando as razões constantes no despacho - 6/2021/sEs/
GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001201, em face do ex-servidor comissionado J.s.f., 
ocupante do cargo de diretor-Geral, lotado na secretaria da saúde, 
matrícula xxxx38-0, para apurar os fatos constantes no processo de  
nº 2014/30550/004035, bem como os fatos conexos, o qual consta que bens 
do Hospital de referência de Arraias, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade do servidor, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157,  
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 112/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004012, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de dianópolis;

considerando as razões constantes no despacho - 13/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001202, em face do ex-servidor comissionado G.X.s.J., 
ocupante do cargo de diretor-Geral de Hospital de Porte II, lotado na 
secretaria da saúde, matrícula xxxx46-8, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004012, bem como os fatos conexos, o 
qual consta que bens do Hospital de referência de dianópolis, que se 
encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, não foram 
localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a infração 
disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 113/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004038, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de 
Augustinópolis;

considerando as razões constantes no despacho - 14/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001203, em face do ex-servidor comissionado r.s.M., 
ocupante do cargo de Assessor Especial X, lotado na secretaria da 
saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x43-91, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004038, bem como os fatos conexos, 
o qual consta que bens do Hospital de referência de Augustinópolis, 
que se encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, 
não foram localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a 
infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde
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PORTARIA - 114/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2012/29000/001007, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de Araguaína;

considerando as razões constantes no despacho - 12/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001204, em face do ex-servidor v.f.G., contrato temporário, 
ocupante do cargo de Analista técnico em serviços de saúde, lotado 
na secretaria da saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x81-91, para apurar 
os fatos constantes no processo de nº 2012/29000/001007, bem como 
os fatos conexos, o qual consta que bens do Hospital de referência 
de Araguaína, que se encontravam supostamente na responsabilidade 
do servidor, não foram localizados na Unidade, situação que configura, 
em tese, a infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual  
nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 115/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004026, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial da Escola técnica de saúde;

considerando as razões constantes no despacho - 10/2021/
sEs/GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001205, em face do ex-servidor comissionado r.s.n.f., 
ocupante do cargo de chefe de divisão, lotado na secretaria da saúde, 
inscrito no cPf: xxx.xxx.x11-72, para apurar os fatos constantes no processo 
de nº 2014/30550/004026, bem como os fatos conexos, o qual consta que 
bens da Escola técnica de saúde, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade do servidor, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157,  
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 116/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004034, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de Xambioá;

considerando as razões constantes no despacho - 9/2021/sEs/
GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001206, em face do servidor J.r.n., ocupante do cargo 
Administrador Hospitalar, lotado na secretaria da saúde, inscrito no 
cPf: xxx.xxx.x71-87, para apurar os fatos constantes no processo de  
nº 2014/30550/004034, bem como os fatos conexos, o qual consta que bens 
do Hospital de referência de Xambioá, que se encontravam supostamente 
na responsabilidade do servidor, não foram localizados na unidade, 
situação que configura, em tese, a infração disciplinar do artigo 157,  
inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da 
Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 117/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2014/30550/004022, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens não 
localizados no acervo patrimonial do Hospital de referência de dianópolis;

considerando as razões constantes no despacho - 8/2021/sEs/
GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o 
nº 2021/30550/001207, em face do ex-servidor comissionado J.L.L., 
ocupante do cargo Assessoramento superior - dAs, lotado na secretaria 
da saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x51-49, para apurar os fatos constantes 
no processo de nº 2014/30550/004022, bem como os fatos conexos, o 
qual consta que bens do Hospital de referência de dianópolis, que se 
encontravam supostamente na responsabilidade do servidor, não foram 
localizados na Unidade, situação que configura, em tese, a infração 
disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual nº 1.818/2007, 
combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde
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PORTARIA - 118/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/sEs/GAsEc, de 
13 de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, 
combinado com o art. 166, inciso II, da Lei nº 1.818/2007, e;

considerando o processo de denúncia nº 2009/29000/000605, 
autuado para apurar quem são os possíveis responsáveis pelos bens 
não localizados no acervo patrimonial do Hospital dona regina siqueira 
campos;

considerando as razões constantes no despacho - 7/2021/sEs/
GAsEc/corsAud-GABcor,

rEsoLvE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo disciplinar, sob o  
nº 2021/30550/001209, em face do ex-servidor comissionado G.L.P.M., 
ocupante do cargo de diretor-Geral de unidade Porte 3,lotado na 
secretaria da saúde, inscrito no cPf: xxx.xxx.x60-00, para apurar os 
fatos constantes no processo de nº2009/29000/000605, bem como os 
fatos conexos, o qual consta que bens do Hospital dona regina siqueira 
campos, que se encontravam supostamente na responsabilidade do 
servidor, não foram localizados na Unidade, situação que configura, 
em tese, a infração disciplinar do artigo 157, inciso Iv, da Lei Estadual  
nº 1.818/2007, combinado com o artigo 10, da Lei federal nº 8.429/1992.

Art. 2º convocar a terceira comissão Permanente de 
Procedimentos disciplinares e sindicância - coMPE III, instituída pela 
Portaria nº 319/2020/sEs/GAsEc, de 22 de junho de 2020, publicada no 
doE nº 5.628, de 24 de junho de 2020, para conduzir o referido processo, e 
concluí-lo no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determinado pela Lei.

Art. 3º determinar a instalação dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias, após a publicação desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 119/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE, no uso de suas atribuições 
legais, definidas por meio da PORTARIA GASEC/SES Nº 120/2019/, de 26 
de março de 2019, publicada no doE nº 5.327, de 28 de março de 2019, 
retificada pela Portaria nº 640/2019/SES/GASEC, de 22 de outubro de 
2019, publicada no doE nº 5.469, de 23 de outubro de 2019, e consoante 
o disposto na Lei federal nº 8.666/1993 em seus artigos 86 e seguintes, 
e o previsto no art. 14 do decreto federal nº 3.555/2000, no art. 7º da Lei 
federal nº 10.520/2002 e no art. 25 do decreto Estadual nº 2.434/2005, 
e suas alterações, e demais legislações pertinentes;

considerando a Portaria nº 05/2020/sEs/GAsEc/corsAud 
de 17 de fevereiro de 2020, que instaurou Procedimento Administrativo 
de responsabilização de fornecedor - PArf, do nº 2017/30550/002513 
e apensos;

considerando as razões expostas pela Presidente da comissão 
Permanente de Processo Administrativo de responsabilização - cPAr, 
por meio do Memorando - 9/2021/corsAud/cPAr,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a comissão Permanente de Processo 
Administrativo de responsabilização de Pessoa Jurídica - cPAr, 
designada pela Portaria nº 05/2020/sEs/GAsEc/corsAud, de 17 de 
fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.550, de 21 de fevereiro 
de 2020, para dar continuidade aos trabalhos de apuração no processo 
nº 2017/30550/002513 e apensos, devendo apresentar o devido relatório 
de recomendação no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. ficam convalidados os atos praticados 
anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 21 de outubro de 2020.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 120/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE, nomeada por meio do Ato  
nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, de 12 de fevereiro de 2019 
e, no uso de suas atribuições legais, definidas por meio da PORTARIA 
GAsEc/sEs nº 120/2019/, de 26 de março de 2019, publicada no doE 
Nº 5.327, de 28 de março de 2019, retificada pela Portaria nº 640/2019/
sEs/GAsEc, de 22 de outubro de 2019, publicada no doE nº 5.469, 
de 23 de outubro de 2019, e consoante o disposto na Lei federal  
nº 8.666/1993 em seus artigos 86 e seguintes, e o previsto no art. 14 do 
decreto federal nº 3.555/2000, no art. 7º da Lei federal nº 10.520/2002 
e no art. 25 do decreto Estadual nº 2.434/2005, e suas alterações, e 
demais legislações pertinentes;

considerando a Portaria - 117/2020/corsAud, de 27 de 
agosto de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.675, de 28 de agosto de 
2020, que instaurou Procedimento Administrativo de responsabilização 
de fornecedor - PArf do Processo nº 2020/30550/005466 e apensos;

considerando as razões expostas pela Presidente da comissão 
Permanente de Processo Administrativo de responsabilização - cPAr, 
por meio do Memorando - 6/2021/cPAr,

rEsoLvE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo previsto 
na Portaria - 117/2020/corsAud, de 27 de agosto de 2020, nos autos 
do processo nº 2020/30550/005466 e apensos, para que a comissão 
Processante possa dar continuidade aos trabalhos de apuração, com 
apresentação do respectivo relatório conclusivo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de fevereiro de 2021.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO Nº 2020.30550.7463

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o decreto federal nº 7.892/2013, 
vem registrar Intenção de registro de Preços para aquisição de 
MAtErIAIs HosPItALArEs - dIvErsos,  destinados aos Hospitais do 
Estado, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gamil.com.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é  de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na  Av. ns 01, AAno, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/to,  
cEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1715/1722.

Palmas/to, 23 de fevereiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA SSP Nº 076, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe 
do Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42,  
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins, c/c art. 16 
da Lei 3.421/19 e art. 258 da Lei 3.461/19, com as alterações incluídas 
pela Lei 3.608/19,

considerando que as férias da servidora a seguir foram 
suspensas por intermédio da PortArIA ssP nº 901, de 26 de agosto 
de 2019, publicada na edição do Diário Oficial nº 5.431, de 30 de agosto 
de 2019;

considerando a manifestação do Gerente de Execução 
orçamentária, financeira e contábil, por meio do ofIcIo nº 007/2021/
GEofc/ssP-to, de 03 de fevereiro de 2021, observados o interesse e 
a necessidade da Administração Pública;

rEsoLvE:

concEdEr a fruição de 30 (trinta) dias das férias da servidora ZELIA 
cArvALHo LIMA stocco, auxiliar administrativo, número funcional 
719101/1, no período de 17/02/2021 a 18/03/2021, referente ao período 
aquisitivo de 2018/2019.

Palmas/to, 08 de fevereiro de 2021.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

PORTARIA SSP Nº 101, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, 
§1º, incisos I e Iv, da constituição do Estado do tocantins, o art. 16 da  
Lei 3.421, de 08 de março de 2019, e o art. 258 da Lei 3.461, de 25 de 
abril de 2019, alterados pela Lei 3.608, de 18 de dezembro de 2019;

Considerando a necessidade de retificação da Portaria SSP 
nº 905, de 16 de julho de 2012, publicada na edição do Diário Oficial  
nº 3.675, de 20 de julho de 2012;

rEsoLvE:

rEtIfIcAr a Portaria ssP nº 905, de 16 de julho de 2012, publicada 
na edição do Diário Oficial nº 3.675, de 20 de julho de 2012, conforme 
segue abaixo:

ondE sE LÊ: “... referente ao período aquisitivo de 2010/2011...”.
LEIA-sE: “... referente ao período aquisitivo de 2009/2010...”.

Palmas/to, 23 de fevereiro de 2021.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2020/31000/001525
contrato nº: 004/2021
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: safelock Produtos de segurança Indústria e comércio Ltda
cnPJ: 42.153.841/0001-89
objeto: Aquisição de material de consumo (envelope plástico de segurança 
para vestígio com recibo), para atender as necessidades da secretaria 
da segurança Pública.
valor total: r$ 185.500,00 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos reais)
natureza da despesa: 3.3.90.30
fonte de recursos: 0225
data da Assinatura: 18/02/2021
vigência: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
signatários: cristiano Barbosa sampaio - secretário
Marcio Antonio Barile ferreira - representante/contratada

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2021/31000/000007
contrato nº: 009/2018
termo Aditivo: 3º
número automático do siafe/to: 18000724
contratante: secretaria da segurança Pública
contratado: Getto ferreira de Araújo
cPf: XXX.XXX.X01-44
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à locação do imóvel onde abriga a 4ª central de Atendimento 
da Polícia civil/4ª cAPc de tocantinópolis - to.
valor mensal: r$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais)
natureza da despesa: 3.3.90.36
fonte de recursos: 0100
data de assinatura: 02/02/2021
vigência: 15/02/2021 à 14/02/2022
signatários: cristiano Barbosa sampaio - secretário
Getto ferreira de Araújo - Locador

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº: 2020/31000/002432
contrato nº: 004/2020
termo Aditivo: 1º
número automático do siafe/to: 20000357
contratante: secretaria da segurança Pública
contratada: vólus tecnologia e Gestão de Benefícios Ltda
cnPJ: 03.817.702/0001-50
objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato supracitado, 
referente à prestação de serviços de gerenciamento e fornecimento de 
combustível de aviação (querosene - jet a1), para atender as necessidades 
da secretaria da segurança Pública.
valor total Estimado: r$ 481.545,00 (quatrocentos e oitenta e um mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais)
natureza da despesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39
fonte de recursos: 0100
data de assinatura: 02/02/2021
vigência: 07/02/2021 à 06/02/2022
signatários: cristiano Barbosa sampaio - secretário
Antonio rodrigues de faria - representante/contratada

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2021/31000/000888
EsPÉcIE: Acordo de cooperação técnica nº 009/2021
cooPErAntE: secretaria da segurança Pública
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de divinópolis do tocantins - to
oBJEto: Acordo de cooperação técnica entre os partícipes, para a 
Implantação do Núcleo de Identificação Civil no município de Divinópolis 
do tocantins/to, subordinado tecnicamente ao 5º núcleo regional de 
Papiloscopia de Paraíso do tocantins - to.
vIGÊncIA: será de 60 (sessenta) meses, iniciando-se a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado por outros períodos, por acordo 
entre as partes.
dAtA dA AssInAturA: 23/02/2021
sIGnAtÁrIos: cristiano Barbosa sampaio - secretário
flávio rodrigues silva - Prefeito Municipal de divinópolis do tocantins -to

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2021/31000/000542
EsPÉcIE: Acordo de cooperação técnica nº 002/2021
cooPErAntE: secretaria da segurança Pública
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de fátima - to
oBJEto: Acordo de cooperação técnica entre os partícipes, com vistas, 
a Implantação do Núcleo de Identificação Civil na cidade de Fátima - TO, 
subordinado ao 6º núcleo regional de Papiloscopia de Porto nacional - to. 
vIGÊncIA: será de 60 (sessenta) meses, iniciando-se a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado por outros períodos, por acordo 
entre as partes.
dAtA dA AssInAturA: 23/02/2021
sIGnAtÁrIos: cristiano Barbosa sampaio - secretário
José Antonio santos Andrade - Prefeito Municipal de fátima -to
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ProcEsso: 2021/31000/000547
EsPÉcIE: Acordo de cooperação técnica nº 005/2021
cooPErAntE: secretaria da segurança Pública
cooPErAdo: Prefeitura Municipal de formoso do Araguaia - to
oBJEto: Acordo de cooperação técnica entre os partícipes, para a 
implantação do Núcleo de Identificação Civil na cidade de Formoso do 
Araguaia - to, subordinado ao 7º núcleo regional de Papiloscopia de 
Gurupi - to.
vIGÊncIA: será de 60 (sessenta) meses, iniciando-se a partir da data 
da assinatura, podendo ser prorrogado por outros períodos, por acordo 
entre as partes.
dAtA dA AssInAturA: 23/02/2021
sIGnAtÁrIos: cristiano Barbosa sampaio - secretário
Heno rodrigues da silva - Prefeito Municipal de formoso do Araguaia -to

ProcEsso nº:  2020/31000/00715
IntErEssAdo: ticket soluções HdfGt s/A
Assunto:  serviço de manutenção da frota de veículos desta secretaria.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 15/2021/GEOFC/SSP

o Estado do tocantins, através da secretaria da segurança 
Pública, inscrita no cnPJ sob o número 25.053.109/0001-18, neste ato 
representado pelo senhor secretário de Estado da segurança Pública, 
crIstIAno BArBosA sAMPAIo, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade nº XXXXXX5152, ssP-BA, inscrito no cPf sob o  
nº XXX.XXX.965-20, residente e domiciliado nesta capital, designado 
pelo Ato nº 195-nM, de 1º de fevereiro de 2019, adiante designada 
simplesmente devedora celebra o presente instrumento, conforme as 
cláusulas:

cláusula Primeira - reconhece expressamente a dÍvIdA 
em favor da empresa ticket soluções HdfGt s/A, inscrita no cnPJ  
nº 03.506.307/0001-57, com sede na rua Machado de Assis, 50 Edifício 2,  
santa Lúcia campo Bom/rs, cEP: 93700-000, a importância de  
r$ 84.298,33 (oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta 
e três centavos) relativa à despesa com o gerenciamento da manutenção 
preventiva e corretiva com reposição de peças automotivas da frota de 
veículos desta Secretaria, conforme nota fiscal nº 37836642/T00, referente 
ao mês de dezembro do exercício de 2020, anexa à página 1511 dos 
autos, não liquidada e não paga dentro do exercício, devidamente atestada 
e acompanhada do relatório de fiscalização, conforme Justificativa de 
Dívida nos Termos do Parecer Jurídico nº 40/2021/ASSEJUR, às fls. 1591  
a 1596, anexos aos autos.

Parágrafo Único: considerando que houve a prestação do 
serviço, cumprindo o objetivo pactuado, portanto, demonstrada a 
obrigação líquida e certa desta pasta em assumir o saldo devedor.

cláusula segunda: A dEvEdorA compromete-se a adimplir 
a referida despesa, ora reconhecida e no valor acima referido, segundo 
suas condições orçamentárias próprias.

cláusula terceira: o presente termo de reconhecimento de 
dívida fundamenta-se no art. 37 c/c arts. 62 e 63, §1º, inciso I,II, III, §2º, 
incisos I, II, III,  da Lei federal nº 4.320/64, bem como no art. 20 do decreto 
orçamentário Estadual nº 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

cláusula quarta: fica eleito o foro da comarca de Palmas/to, 
para dirimir qualquer litígio entre as partes.

Gabinete do secretário de Estado da secretaria da segurança 
Pública, em Palmas, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

ProcEsso nº: 2019/31000/001933
IntErEssAdo: ticket soluções HdfGt s/A
Assunto: despesa com Abastecimento (combustível) da frota de 
veículos desta secretaria.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 16/2021/GEOFC/SSP

o Estado do tocantins, através da secretaria da segurança 
Pública, inscrita no cnPJ sob o número 25.053.109/0001-18, neste ato 
representado pelo senhor secretário de Estado da segurança Pública, 
crIstIAno BArBosA sAMPAIo, brasileiro, casado, portador da 
cédula de Identidade nº XXXXXX5152, ssP-BA, inscrito no cPf sob o  
nº XXX.XXX.965-20, residente e domiciliado nesta capital, designado 
pelo Ato nº 195 - nM, de 1º de fevereiro de 2019, adiante designada 
simplesmente devedora celebra o presente instrumento, conforme as 
cláusulas:

cláusula Primeira - reconhece expressamente a dÍvIdA 
em favor da empresa ticket soluções HdfGt s/A, inscrita no cnPJ  
nº 03.506.307/0001-57, com sede na rua Machado de Assis, 50 Edifício 2,  
santa Lúcia campo Bom/rs, cEP: 93700-000, a importância de  
r$ 165.083,80 (cento e sessenta e cinco mil, oitenta e três reais e oitenta 
centavos) relativa à despesa com o gerenciamento pelo fornecimento de 
combustível para abastecimento da frota de veículos desta secretaria, 
nesta Capital e no interior do Estado, conforme nota fiscal nº 37795607/T00,  
referente ao mês de dezembro do exercício de 2020, anexa à página 621 
dos autos, não liquidada e não paga dentro do exercício, devidamente 
atestada e acompanhada do relatório de fiscalização, conforme 
Justificativa de Dívida nos Termos do Parecer Jurídico nº 41/2021/
ASSEJUR, às fls. 695 a 700, anexos aos autos.

Parágrafo Único: considerando que houve a prestação do 
serviço, cumprindo o objetivo pactuado, portanto, demonstrada a 
obrigação líquida e certa desta pasta em assumir o saldo devedor.

cláusula segunda: A dEvEdorA compromete-se a adimplir 
a referida despesa, ora reconhecida e no valor acima referido, segundo 
suas condições orçamentárias próprias.

cláusula terceira: o presente termo de reconhecimento de 
dívida fundamenta-se no art. 37 c/c arts. 62 e 63, §1º, inciso I, II, III, §2º, 
incisos I, II, III,  da Lei federal nº 4.320/64, bem como no art. 20 do decreto 
orçamentário Estadual nº 6.046, de 10 de fevereiro de 2020.

cláusula quarta: fica eleito o foro da comarca de Palmas/to, 
para dirimir qualquer litígio entre as partes.

Gabinete do secretário de Estado da secretaria da segurança 
Pública, em Palmas, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2021.

crIstIAno BArBosA sAMPAIo
secretário de Estado da segurança Pública

SECRETARIA DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO ESTADUAL DE ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS

RESOLUÇÃO Nº 022/2021 - CEES, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

o conselho Estadual de Economia solidária do Estado do 
tocantins - cEEs/to, após deliberação em reunião Extraordinária 
realizada no dia 18 de fevereiro de 2021, e no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 2.493, de 25 de agosto de 2011:

rEsoLvE:

Art. 1º constituir comissão para condução do Processo de 
Escolha das Entidades não Governamentais que irão compor o conselho 
Estadual de Economia solidária do Estado do tocantins - cEEs/to, 
biênio 2021 a 2023.

Art. 2º A referida comissão será composta pelos (as) 
conselheiros(as):

1 - valter frotas Martins/titular - stds - secretaria do trabalho 
e desenvolvimento social.

2 - Luciana Pereira de souza/titular - coMsAudE - comunidade 
de saúde, desenvolvimento em Educação.

3 - Juraíldes Barreira nunes/titular- cooPtEr - cooperativa 
de trabalhadores, Prestação de serviços, Assistência técnica e Extensão 
rural.

Parágrafo Único - A referida comissão será coordenada pela 
conselheira Luciana Pereira de souza/titular - coMsAudE - comunidade 
de saúde, desenvolvimento em Educação, representante da sociedade 
civil.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

frAncIscA MArtA BArBosA dos sAntos.
conselheira/Presidente do cEEs-to
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RESOLUÇÃO Nº 023/2021 - CEES, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.

dispõe sobre o Processo Eleitoral para a escolha 
da representação da sociedade civil, para o biênio 
2021 a 2023.

o conselho Estadual de Economia solidária do Estado do 
tocantins - cEEs/to, após deliberação em reunião Extraordinária 
realizada no dia 18 de fevereiro de 2021, e no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 2.493, de 25 de agosto de 2011, especialmente nos 
termos do que dispõe o inc. III do art. 10 da mesma Lei:

rEsoLvE:

Art. 1º disciplinar o processo de escolha da representação da 
sociedade civil no conselho Estadual de Economia solidaria do Estado 
do tocantins - cEEs-to, para o biênio 2021 a 2023, conforme critérios 
estabelecidos no Edital de convocação em anexo:

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

francisca Marta Barbosa dos santos
conselheira/Presidente do cEEs/to

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

c o n v o c A Ç Ã o  d A s  E n t I d A d E s  n Ã o 
GovErnAMEntAIs dE EconoMIA soLIdÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns - to.

Em cumprimento a Lei Estadual nº 2.493, de 25 de agosto de 
2011, após deliberação em reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de 
fevereiro de 2021, o conselho Estadual de Economia solidária do Estado 
do tocantins - cEEs-to convoca os Empreendimentos Econômicos 
solidários (EEs) e as Entidades de Apoio, Assessoria e fomento (EAf) à 
Economia solidária do Estado do tocantins, para participar de Assembleia 
de Eleição dos novos conselheiros, biênio 2021/2023, a ser realizada no 
dia 08 de abril de 2021.

Para participar do processo Eleitoral, o cEEs-to estabelece 
como critérios destinados às entidades não Governamentais, 
representantes da sociedade civil, em consonância com as determinações 
da Lei Estadual nº 2.493/201, conforme a seguir expostos:

1) Poderão participar os Empreendimentos Econômicos 
solidários (EEs) e/ou Entidades de Apoio, Assessoria e fomento (EAf) à 
Economia solidária juridicamente constituída e em regular funcionamento, 
nos termos do art. 10, Inc. III da Lei nº 2.493/11;

2) comprovação de pelo menos 1 (um) ano de funcionamento 
em âmbito Estadual nas áreas afins com participação ativa nos Fóruns 
Locais (art. 10, Inc. III da Lei nº 2.493/11);

3) A eleição será para membros titulares e suplentes, sendo que  
os 10 (dez) mais votados serão titulares e os 10 (dez) seguintes serão 
suplentes no cEEs, obedecendo ordem decrescente de número de votos;

4) As entidades interessadas em se inscrever no processo 
eleitoral, deverão comparecer entre os dias 22/02 a 18/03/2021, em dias 
úteis, no período das 08 às 14h, no Prédio dos conselhos e comissões do 
cEEs-to, quadra 401 sul, conj. 01, Lote 05, cEP: 77.015-550, Prédio do 
extinto Banco do Empreendedor, 2º piso, Plano diretor sul - Palmas/to;  
ou via e-mail do conselho, ceesolidario.to@gmail.com.

5) no ato da inscrição as entidades deverão apresentar o nome 
de seu representante ao conselho Estadual de Economia solidária do 
Estado do tocantins - cEEs/to, assim como deverão ser apresentados 
os seguintes documentos acompanhados dos originais:

a) requerimento de Inscrição, conforme modelo anexo;

b) cópia do Estatuto do Empreendimento ou da Entidade 
participante e suas alterações, se houver;

c) Ata da fundação do Empreendimento ou da Entidade;

d) cnPJ;

e) cópia da Ata da reunião que elegeu a atual representação 
legal da entidade ou documento oficial que comprove a sua criação e 
documentos pessoais dos membros da diretoria;

f) Relatório de atividades desenvolvidas na área afim.

g) Apresentar declaração do fórum de que está em dia com o 
que preconiza regimento Interno do fórum.

5.1) só poderão se inscrever entidades inscritas no fórum;

5.2) A Entidade poderá se inscrever ou participar de Assembleia 
através de representante, com apresentação de documento de autorização 
do Presidente ou representante legal conferindo poderes para tal;

5.3)  não será permitido que uma mesma pessoa represente 
mais de uma entidade durante a Assembleia de Eleição.

6) o cEEs-to publicará no dia 23 de março de 2021 a lista das 
Entidades inscritas, destacando as que foram habilitadas e não habilitadas 
para concorrer às eleições para os novos conselheiros;

7) A partir da publicação da lista, fica aberto o prazo de 24 a 31 
de março de 2021 para recursos;

8) A assembleia de Eleição será realizada pelo cEEs-to, no dia 
08 de abril de 2021, no Auditório dos conselhos e comissões localizado 
no mesmo endereço descrito no item 3 supra - Prédio do extinto Banco 
do Empreendedor, nesta Capital - sob a fiscalização do Ministério Público 
Estadual;

9) os trabalhos da Assembleia de Eleição serão abertos com 
a Leitura  da comissão Eleitoral às 08:30h do dia 08/04/2021, seguidos  
pela apresentação  das entidades candidatas;

10) o processo de escolha terá início às 8:30h e término às 
12:30h, devendo ser lavrado em ata e encaminhado, em um prazo máximo 
de 5 (cinco) dias ao Presidente do cEEs/to;

11) A eleição se encerrará a qualquer momento antes do horário 
estipulado, se todas as entidades inscritas aptas a votar tiverem exercido 
seu direito de voto;

12) A publicação do resultado final da eleição se dará a partir 
de 08 de abril de 2021, no mural do cEEs/to;

13) será encaminhado para casa civil a atual composição do 
cEEs/to, biênio 2021/2023, para designação por ato do Governador do 
Estado e posterior publicação em Diário Oficial do Estado;

14) A posse dos conselheiros acontecerá na próxima reunião 
ordinária do cEEs/to;

15) os casos omissos serão disciplinados na comissão Eleitoral.

16) Maiores informações poderão ser obtidas nos contatos: 
fone/fax: (63) 3218-6900/63 - 98408-7543. E-mail: ceesolidario.to@
gmail.com.

francisca Marta Barbosa dos santos
conselheira/Presidente do cEEs/to

AnEXo I:

rEquErIMEnto dE InscrIÇÃo

Eu_________________________________________________ 
representante legal da Entidade___________________________________
Portador (a) do cPf nº ________________________________________
venho requerer a habilitação para concorrer à vaga junto ao conselho 
Estadual de Economia solidaria do Estado do tocantins - cEEs/to.
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cópias da documentação apresentada:

(  )  requerimento de Inscrição;
(  )  Estatuto da entidade e alterações;
(  ) Ata de fundação da entidade;
(  ) cnPJ
(   ) Ata da reunião que elegeu a atual representação legal da entidade ou 
documento oficial que comprove a sua inscrição e documentos pessoais 
dos membros da diretoria;
(  ) Apresentar declaração do fórum de que está em dia com o que 
preconiza regimento Interno do fórum.
(  ) copia do regimento Interno do fórum.

Declaro estar ciente das normas e exigências fixadas por este 
conselho em relação ao pedido acima formulado.

__________________/___/_______________________
cidade/uf                              data

__________________________________
Assinatura.

ADETUC

PORTARIA Nº 20/2021/GABPRES/ADETUC,  
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA do dEsEnvoLvIMEnto do 
turIsMo, cuLturA E EconoMIA crIAtIvA - AdEtuc, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e 
Ato nº 153 - nM, de 02 de fevereiro de 2021, publicado no doE edição 
nº 5.518, de 08 de janeiro de 2020;

rEsoLvE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 228/2020/ADETUC/GABPRES 
de 17 de dezembro de 2020, publicado no diário nº 5.750 que designa 
os servidores abaixo identificado, para sem nenhum prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de fiscal de Contrato,

onde se lê: número do Processo 2020/10820/00085
Leia-se: número do Processo 2020/10820/00073

número do 
contrato

número do 
Processo

fiscal de 
contrato fiscal substituto objeto do contrato

18/2020 2020/10820/00073 francisco 
Pereira da silva Lívia Barreto Amorim Instalação, remoção, manutenção preventiva e corretiva 

para adequação de aparelhos de ar condicionado

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA do 
dEsEnvoLvIMEnto do turIsMo, cuLturA E EconoMIA 
crIAtIvA, em Palmas-to, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

Jairo soares Mariano
Presidente

FOMENTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

A comissão Permanente de Licitação da AGÊncIA dE 
foMEnto do EstAdo do tocAntIns s/A, torna público que 
fará realizar Licitação na modalidade PrEGÃo ELEtrÔnIco  
nº 001/2021 cujo o objeto é contratação EMPrEsA EsPEcIALIZAdA 
PArA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos tÉcnIcos EsPEcIALIZAdos 
dE LIcEncIAMEnto dE uso dE SOFTWARE dEstInAdo A 
ProvEr soLuÇÕEs IntEGrAdAs nAs ÁrEAs dE AtEndIMEnto, 
concEssÃo E AcoMPAnHAMEnto dE crÉdIto, coBrAnÇA 
AdMInIstrAtIvA, GEstÃo E o controLE fInAncEIro dAs 
oPErAÇÕEs dE crÉdIto, InforMEs LEGAIs E rIsco (MErcAdo, 
crÉdIto, LIquIdEZ E cAPItAL), norMAtIvos BAcEn, GEstÃo 
fInAncEIrA E contÁBIL, GEstÃo dE PAtrIMÔnIo, fInAncEIro 
E GEstÃo dE contrAtos. o Edital e seus anexos estarão disponíveis 
no site: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.fomento.to.gov.br.  
Abertura dia 18 de março de 2021 às 09:00. Em caso de eventuais 
dúvidas e informações complementares poderão ser obtidas pelo telefone 
(063) 3220-9816, através do e-mail: poliana@fomento.to.gov.br, colic@
tocantinsparcerias.to.gov.br.

Palmas-to, 23 de fevereiro de 2021.

Anderson Inácio da silva
Pregoeiro

ATS

PORTARIA/GABPRES/ATS Nº 138/2021, 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
sAnEAMEnto - Ats, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 42, §1º, incisos II e Iv, da constituição do Estado do tocantins 
e pelo Ato nº 195 - nM, de 19 de fevereiro de 2020.

rEsoLvE:

Art. 1º IntErroMPEr nesta data, 23/02/2021, a fruição 
das férias legais, por extrema necessidade dos serviços, do servidor 
ronIvALdo rodrIGuEs dA sILvA, Matrícula funcional nº 669407-3, 
desenhista, referente ao período aquisitivo 2020/2021, antes prevista 
para o período de 15/02/2021 a 16/03/2021, restando 22 (vinte e dois) 
dias para fruí-las em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Art. 3º  Publique-se e cumpra-se.

GABInEtE dA PrEsIdÊncIA dA AGÊncIA tocAntInEnsE 
dE sAnEAMEnto, em Palmas, dezesseis dias do mês de fevereiro de 
2021.

AntonIo dAvI GovEIA JunIor
Presidente

ATI

PORTARIA ATI Nº 5/2021/GABPRES/ATI.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE tEcnoLoGIA dA 
InforMAÇÃo, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no  
art. 42, §1º, incisos I e Iv, da constituição Estadual, c/c o art. 10, parágrafo 
único da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, e art. 35, §1º, inciso II, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLvE:

Art. 1º rEMovEr, a pedido, o servidor JAIdson MArtIns dE 
ArAuJo, Matrícula funcional nº 11191864-1, técnico em Informática, da 
Gerência de Implantação e Integração de sistemas para a Gerência de 
desenvolvimento de sistemas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Agência de tecnologia da Informação, 
em Palmas, aos 23/02/2021.

tHIAGo PInHEIro MAcIEL
Presidente da Agência de tecnologia da Informação

TOCANTINS PARCERIAS

PORTARIA TOCANTINS PARCERIAS 33/2021,  
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o dIrEtor-PrEsIdEntE dA coMPAnHIA IMoBILIÁrIA dE 
PArtIcIPAÇÕEs, InvEstIMEntos E PArcErIAs do EstAdo do 
tocAntIns, representada pelo seu diretor-Presidente Aleandro Lacerda 
Gonçalves, conforme ata da trigésima sexta reunião do conselho de 
Administração desta companhia, ocorrido no dia 05 dias do mês de 
fevereiro de 2021, de acordo como art. 61, inciso vI, do Estatuto social 
da tocAntIns PArcErIAs;

Art. 1º considerando as informações contidas no Processo 
Administrativo nº 015192/2012, tendo em vista o requerimento da parte 
interessada, e considerando que o sr. Elizeu José de carvalho neto, foi 
intimado a se manifestar quanto as narrativas da sra Jucilene Pereira 
Lima, bem como nos respectivos despachos nos 239/2020 e 018/2021 
da lavra da Assessoria Jurídica desta pasta;
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Art. 2º considerando que o sr. Eliseu José de carvalho neto, 
transferiu a propriedade no ano de 2012, e o fato do mesmo ter assinado 
termo de aditamento junto a esta companhia, conforme documento de  
fls. 69/72, não sendo mais possuidor da referida unidade imobiliária.

rEsoLvE:

Art. 3º cAncELAr Administrativamente o termo de Aditamento 
ao contrato nº 000079/1999, referente ao imóvel denominado:

Lote nº 01, da quadra Arno 42, conjunto qI-15, situado à 
alameda 15, do Loteamento Palmas, 3ª etapa, com área total de 250,00 
m2, matriculado no crI desta capital sob o nº 75.140, Palmas - to, 
outorgado em favor de ELIsEu JosÉ dE cArvALHo nEto, brasileira, 
divorciado, Portador do rG nº XXX.X96 2ª via ssP/to, e do cPf sob  
nº XXX.XXX.XXX-68.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Aleandro Lacerda Gonçalves
diretor-Presidente

DETRAN

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
republicado por Incorreção

ProcEsso: 2016.32470.000279
contrAto: 19/2016
contrAtAntE: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto - 
dEtrAn/to.
c o n t r AtA d o :  s A M M A n t H A M A s c A r E n H A s  L o P E s  
cPf: XXX.XXX.211-20.
oBJEto: LocAÇÃo dE IMÓvEL quE ABrIGArÁ A cIrEtrAn dE 
Porto nAcIonAL-to.
vALor MEnsAL: 5.862,00 (cInco MIL, oItocEntos E sEssEntA 
E doIs rEAIs).
vIGÊncIA: 12 (doZE) MEsEs.
unIdAdE orÇAMEntÁrIA: 3247.06.122.1160.3016.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE dE rEcurso: 240.
dAtA dA AssInAturA: 25 dE sEtEMBro dE 2020.
sIGnAtÁrIos: cLÁudIo ALEX vIEIrA - contrAtAntE E 
sAMMAntHA MAscArEnHAs LoPEs - contrAtAdA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ProcEsso: 2019.32470.000206
contrAto: 01/2020
contrAtAntE: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto - 
dEtrAn/to.
contrAtAdo: P&P turIsMo EIrELI, cnPJ: 06.955.770/0001-74.
oBJEto: fornEcIMEnto dE sErvIÇos dE PAssAGEns AÉrEAs.
vALor AnuAL: r$ 225.000,00 (duZEntos E vIntE E cInco MIL 
rEAIs).
vIGÊncIA: 12 (doZE) MEsEs.
unIdAdE orÇAMEntÁrIA: 3247.06.122.1160.3016.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.33
fontE dE rEcurso: 240.
dAtA dA AssInAturA: 19 dE fEvErEIro dE 2021.
sIGnAtÁrIos: cLÁudIo ALEX vIEIrA - contrAtAntE E P&P 
turIsMo EIrELI - contrAtAdA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO  
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000935/2021

o departamento Estadual de trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - ctB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/uf; cPf/cnPJ; Órgão Autuador; 
nº Auto de Infração; data do cometimento; Hora cometimento e código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLAcA/uf cPf/cnPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

código/
desdobramento

oYc0203/to 84157658191 AGEto rE00368038 09/02/2021 13:35 7242-2

MXB8030/to 01429609184 AGEto rE00368035 09/02/2021 11:13 5967-0

ofE0c73/to 31406888000190 AGEto rE00379609 09/02/2021 11:10 6769-0

qWA2d53/to 84466081115 AGEto rE00379610 09/02/2021 15:17 7242-2

qKf5243/to 99061600120 AGEto rE00379611 09/02/2021 11:12 7242-2

qKf5243/to 99061600120 AGEto rE00379612 09/02/2021 11:12 5185-2

qKM1777/to 01195375000117 AGEto rE00379607 09/02/2021 09:32 7633-2

rBn1H45/Go 85635871100 AGEto rE00370266 02/02/2021 12:00 6823-1

PPt0G43/MG 15420591000123 AGEto rE00370267 02/02/2021 12:15 6823-1

oBG4173/Mt 78716888987 AGEto rE00370268 02/02/2021 12:40 6823-1

fcc5915/BA 07113829000140 AGEto rE00370269 02/02/2021 16:40 6823-1

ELJ6000/sP 08800999000165 AGEto rE00370270 02/02/2021 16:50 6840-2

BEv1140/Pr 13512635000110 AGEto rE00370271 02/02/2021 18:45 6823-1

BWP7902/sP 04137300852 AGEto rE00367986 09/02/2021 18:30 5037-1

qtq3063/Go 32551405000104 AGEto rE00370125 03/02/2021 09:22 6823-1

qtq3063/Go 32551405000104 AGEto rE00370205 03/02/2021 09:25 6831-1

Asr8806/Pr 57786763953 AGEto rE00370126 03/02/2021 10:16 6840-2

APv8c73/Pr 17419717000175 AGEto rE00370187 04/02/2021 08:10 6823-1

AGc2541/Pr 10421971000169 AGEto rE00370273 05/02/2021 11:00 6840-2

onB2558/Go 02481364000247 AGEto rE00370274 05/02/2021 16:00 6823-1

nAc8752/Ac 05938266000101 AGEto rE00370188 07/02/2021 12:48 6831-1

qcc0975/Mt 01982131000184 AGEto rE00370189 07/02/2021 13:55 6823-1

BEP3I98/Pr 13354052000108 AGEto rE00370206 08/02/2021 10:00 6840-1

BEP3I98/Pr 13354052000108 AGEto rE00370207 08/02/2021 10:05 6971-0

Pou8907/cE 05996097000158 AGEto rE00370275 08/02/2021 11:10 6840-2

oBH2580/Mt 27256356000147 AGEto rE00370204 08/02/2021 11:20 6840-2

rKt1c33/rJ 10436482000180 AGEto rE00370208 08/02/2021 14:20 6750-0

MMK6540/sc 01956933964 AGEto rE00370276 08/02/2021 19:10 6840-2

MMK6540/sc 01956933964 AGEto rE00370277 08/02/2021 19:15 5746-3

ouv6J99/BA 02739966000170 AGEto rE00370209 09/02/2021 08:30 6823-1

rcP1A04/BA 21920925000120 AGEto rE00370127 09/02/2021 08:30 6823-1

rAB4270/sc 07816318000194 AGEto rE00370128 09/02/2021 15:00 6840-2

BXJ7065/Go 21168130182 AGEto rE00345589 05/02/2021 17:00 6068-2

cdX0400/sP 03684258000142 AGEto rE00345590 05/02/2021 18:50 5746-3

cdX0400/sP 03684258000142 AGEto rE00345591 05/02/2021 18:50 5835-0

EuG0E49/sP 05388577000136 AGEto rE00345593 05/02/2021 18:50 5835-0

EuG0E49/sP 05388577000136 AGEto rE00345592 05/02/2021 18:50 5746-3

MWZ1304/to 43053505134 AGEto rE00297899 04/02/2021 17:30 5010-0

MXG0379/to 66330149100 AGEto rE00379544 07/02/2021 17:57 7242-2

qWc0051/to 00730948110 dEtrAn to00977413 31/01/2021 16:49 5010-0

oLn9413/to 03489793129 AGEto rE00379543 07/02/2021 17:58 7242-2

MWo8419/to 02765656142 dEtrAn to00163914 04/02/2021 18:22 5010-0

nvr5395/Go 16764951187 dEtrAn to00163911 04/02/2021 10:10 7625-1

MXc4084/to 92361218100 dEtrAn to00163910 04/02/2021 10:06 7625-1

MWt4805/to 44151152172 dEtrAn to00163909 04/02/2021 10:04 6050-1

oLL4423/to 02795242184 dEtrAn to00163912 04/02/2021 09:10 5568-0

nHd6019/to 86277103172 dEtrAn to00163907 04/02/2021 09:15 7625-1

MWo5413/to 66335388120 dEtrAn to00163906 04/02/2021 09:16 7625-1

nKn0169/to 03380018163 dEtrAn to00163905 04/02/2021 09:20 7625-1

Mvt3464/to 01190683113 dEtrAn to00164054 03/02/2021 16:00 5010-0

Mvt3464/to 01190683113 dEtrAn to00164055 03/02/2021 16:00 6599-2

qKJ8188/to 40008762104 dEtrAn to00164060 06/02/2021 22:00 5835-0

qKJ8188/to 40008762104 dEtrAn to00164059 06/02/2021 22:00 7030-1

MWr6G94/to 06620720145 dEtrAn to00164058 06/02/2021 23:05 6645-0

MWr6G94/to 06620720145 dEtrAn to00164005 06/02/2021 23:05 7048-1

MWr6G94/to 06620720145 dEtrAn to00164056 06/02/2021 23:05 5010-0

MWZ8856/to 34080295120 dEtrAn to00424588 08/02/2021 00:05 6599-2

AWZ2J50/Pr 03931912906 dEtrAn to02127567 30/01/2021 08:05 7633-1

qdM6105/PA 01246668254 dEtrAn to00151737 03/02/2021 14:50 5010-0

qdM6105/PA 01246668254 dEtrAn to00517376 03/02/2021 14:50 6912-0

MXf1953/to 05478051101 dEtrAn to00517375 02/02/2021 07:13 6050-1

qKK4767/to 85183237115 dEtrAn to00517374 01/02/2021 23:45 6912-0

qKK4767/to 85183237115 dEtrAn to00517373 01/02/2021 22:52 5738-0

qKK7467/to 00293663000141 dEtrAn to00517372 01/02/2021 22:50 5274-1

qKK4767/to 85183237115 dEtrAn to00517337 01/02/2021 22:40 6050-1

qKK4767/to 85183237115 dEtrAn to00517370 01/02/2021 22:40 6050-1

qKK4767/to 85183237115 dEtrAn to00517369 01/02/2021 22:40 7056-1
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qWf0J65/to 07327399186 dEtrAn to00096085 05/02/2021 12:11 5010-0

nWc9770/to 05948818110 dEtrAn to00155255 04/02/2021 20:50 5460-0

nWc9770/to 05948818110 dEtrAn to00096081 03/02/2021 20:50 5460-0

Mvv9874/to 87558378168 dEtrAn to00221023 01/02/2021 19:00 6645-0

MXd9485/to 04541580179 dEtrAn to00221022 01/02/2021 18:20 5010-0

EuI7199/to 27121709899 dEtrAn to00279495 08/02/2021 18:00 5045-0

MWP3585/to 89738330149 dEtrAn to00314540 08/02/2021 12:35 6599-2

EuI7199/to 27121709899 dEtrAn to00425454 08/02/2021 16:50 5169-2

EuI7199/to 27121709899 dEtrAn to00331700 08/02/2021 16:50 6599-2

qWf4G37/to 06538857175 dEtrAn to00314548 08/02/2021 15:45 7340-0

qWE4G37/to 79100520144 dEtrAn to00314547 08/02/2021 15:45 6912-0

qWE4G37/to 79100520144 dEtrAn to00314546 08/02/2021 15:45 6637-1

qWE4G37/to 79100520144 dEtrAn to00314545 08/02/2021 15:45 5010-0

Mvs5691/to 58495126087 dEtrAn to00314543 08/02/2021 15:28 5010-0

Mvs5691/to 58495126087 dEtrAn to00314542 08/02/2021 15:28 6599-0

MWP3858/to 39545504234 dEtrAn to00314541 08/02/2021 12:29 7633-2

qKK4222/to 60850072301 dEtrAn to00216499 04/02/2021 10:00 5274-1

qKf1f32/to 06470453112 dEtrAn to00977450 02/02/2021 17:20 7056-1

HPL3424/to 00730353192 dEtrAn to00226971 29/01/2021 21:00 6670-0

HPB7036/to 57541779172 dEtrAn to00227101 03/02/2021 10:25 5185-1

JEd7285/to 91426731191 dEtrAn to00227102 03/02/2021 10:25 5185-1

JEo3897/to 04676801165 dEtrAn to00227103 03/02/2021 10:27 5185-1

JHt8325/to 84057459120 AGEto rE00379827 07/02/2021 16:11 7242-2

MLW5678/sc 00713898000145 AGEto rE00370129 09/02/2021 17:40 6831-1

MLW5678/sc 00713898000145 AGEto rE00370130 09/02/2021 17:45 6823-1

ArK7567/Pr 04196657907 AGEto rE00370131 09/02/2021 17:55 6823-1

MLW5678/sc 00713898000145 AGEto rE00370132 09/02/2021 17:50 6890-0

quY1f00/to 00777391163 AGEto rE00379826 07/02/2021 16:09 7242-2

rdZ2B34/sc 09686229000104 AGEto rE00370133 09/02/2021 18:30 6823-1

qKM2810/to 01353205185 AGEto rE00379825 07/02/2021 16:08 7242-2

nGq1930/Go 11996137115 AGEto rE00379824 07/02/2021 16:03 7242-2

qKA6044/to 54886414168 AGEto rE00379822 07/02/2021 15:48 7242-2

oWK1893/to 93655495153 AGEto rE00379821 07/02/2021 15:48 7242-2

qWE5B36/to 77170822172 AGEto rE00379820 07/02/2021 15:43 7242-2

oGP0427/Go 19524218100 AGEto rE00379819 07/02/2021 15:20 7242-2

nGt7940/Go 02888067196 AGEto rE00372952 04/02/2021 10:00 6599-2

MWG5907/to 87322250168 AGEto rE00372953 04/02/2021 13:55 5967-0

BJs4169/Go 13002350125 AGEto rE00372954 04/02/2021 17:00 5010-0

BJs4169/Go 13002350125 AGEto rE00372955 04/02/2021 17:00 6955-0

BJs4169/Go 13002350125 AGEto rE00372956 04/02/2021 17:00 6599-2

qKA6003/to 06194923000108 AGEto rE00379851 05/02/2021 16:25 5185-2

oAr0560/Mt 07680027000111 AGEto rE00363778 25/01/2021 10:41 6645-0

oHJ6589/AL 06248248000152 AGEto rE00363781 27/01/2021 16:46 6831-1

ntZ4365/Mt 02051840000109 AGEto rE00363784 29/01/2021 10:22 6645-0

IvY4730/rs 09007254000106 AGEto rE00363783 29/01/2021 10:02 6645-0

qMs9690/MG 07918499000160 AGEto rE00363782 29/01/2021 09:45 6823-1

GIE7810/MG 23369801000396 AGEto rE00363785 29/01/2021 18:20 6963-0

qKH2230/to 15154574000191 AGEto rE00363790 30/01/2021 17:07 6823-1

Prt2334/Go 04750582000184 AGEto rE00363787 30/01/2021 10:35 6645-0

KZs5862/df 02199795000215 AGEto rE00363788 30/01/2021 10:50 6645-0

oYA0440/to 10396457000110 AGEto rE00363791 30/01/2021 17:33 6823-1

oLM5061/to 32835105000157 AGEto rE00363793 30/01/2021 23:17 6831-1

Pfn4753/to 35120835015 AGEto rE00363794 31/01/2021 18:53 6823-1

qcc1654/Mt 10271802000190 AGEto rE00344981 26/01/2021 10:03 6840-2

AXc4J11/Pr 33645051953 AGEto rE00344983 26/01/2021 13:16 6823-1

MWK2441/to 79669336104 AGEto rE00379852 05/02/2021 16:27 7242-2

nLn9294/to 04324051194 AGEto rE00379853 05/02/2021 16:41 5185-1

MWs9457/to 05401309155 AGEto rE00379854 05/02/2021 17:06 5185-2

nLI7746/to 44643306491 AGEto rE00373776 05/02/2021 11:05 7242-2

EoE2373/sP 03058637000208 AGEto rE00373777 05/02/2021 11:22 5185-1

otr2298/PA 10553609000141 AGEto rE00369168 01/02/2021 09:05 6823-1

PqM0857/to 48507229115 dEtrAn to00090296 04/02/2021 10:05 5410-0

PZX2049/MA 20510390000157 dEtrAn to00090297 09/02/2021 10:10 5380-0

nMX8219/MA 63393468391 dEtrAn to00114699 08/02/2021 12:30 6599-2

qKK1G62/to 03119265179 dEtrAn to00113576 08/02/2021 12:24 5010-0

MWs1101/to 05280191124 dEtrAn to00517380 07/02/2021 02:50 7048-1

MWs1101/to 05280191124 dEtrAn to00517381 07/02/2021 02:50 7048-3

qKd9d18/to 07189139141 dEtrAn to00051760 01/02/2021 15:38 7030-0

qWE5c92/to 19620080106 dEtrAn to00517602 02/02/2021 09:55 5738-0

onW0607/to 90998561134 dEtrAn to00517603 02/02/2021 11:25 5991-0

qWd5I29/to 90880080191 dEtrAn to00518244 31/01/2021 22:30 5010-0

qKJ5878/to 47717823187 dEtrAn to00518247 31/01/2021 22:40 6637-2

MWs1101/to 05280191124 dEtrAn to00517379 07/02/2021 02:50 6599-2

oYB4721/to 73252751100 dEtrAn to00977804 28/01/2021 21:15 5274-1

qKM3747/to 88208559172 dEtrAn to00095244 08/02/2021 20:40 7030-1

qKK4222/to 60850072301 dEtrAn to00216500 04/02/2021 10:00 6653-1

oJf1265/to 02589642270 dEtrAn to00242417 29/01/2021 09:45 7633-2

IWA2G89/to 07133015110 dEtrAn to00242418 30/01/2021 23:20 5010-0

qWd5I29/to 90880080191 dEtrAn to00518245 31/01/2021 22:37 6726-0

nsE6432/PA 04689786666 dEtrAn to00517378 06/02/2021 08:40 6556-5

nsE6432/PA 04689786666 dEtrAn to00059888 06/02/2021 08:40 6556-5

KcK1366/to 86232762134 dEtrAn to00059889 07/02/2021 23:09 6530-0

Pqq0762/to 13546741000114 dEtrAn to00059890 08/02/2021 23:31 6530-0

RURALTINS

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

ProcEsso: 2020/3449/00.002
contrAto: 002/2020
contrAtAntE: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns
CONTRATADO: D´Colar Gráfica E Etiquetas Eireli
cnPJ: 16.640.717/0001-38
oBJEto: aquisição de material de divulgação (placa em lona com 
impressão digital), para atender as necessidades deste Instituto), do 
Projeto nº 17.003, Intitulado “Prosperar - sisteminha Embrapa
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: As despesas com execução deste contrato 
ocorrerão à conta dos créditos disponibilizados pela fundação Banco do 
Brasil, em virtude do Convênio de Cooperação Financeira firmado entre 
este Instituto de desenvolvimento rural - rurALtIns e a fundação por 
meio do Processo Administrativo Projeto 17.003.
vALor totAL: r$ 5.495,00 (cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco 
reais)
vIGÊncIA: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dAtA dE AssInAturA: 14.12.2020.
sIGnAtÁrIos: fabiano Piñeiro Miranda - Presidente do ruraltins - 
contratante, Luana Magalhaes de Almeida - representante da d´coLAr 
GrÁfIcA E EtIquEtAs EIrELI - contratada.

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

ProcEsso: 2020/3449/00.002
contrAto: 003/2020
contrAtAntE: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns
contrAtAdo: Master Placas Eireli
cnPJ: 07.961.401/0001-57
oBJEto: referente aquisição de material de divulgação (adesivo Leitoso) 
do projeto nº 17.003, intitulado “Prosperar - sisteminha Embrapa do Projeto 
nº 17.003, intitulado “Prosperar - sisteminha smbrapa.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: As despesas com execução deste contrato 
ocorrerão à conta dos créditos disponibilizados pela fundação Banco do 
Brasil, em virtude do Convênio de Cooperação Financeira firmado entre 
este Instituto de desenvolvimento rural - rurALtIns e a fundação por 
meio do Processo Administrativo Projeto 17.003.
vALor totAL: r$ 58,00 (cinquenta e oito reais)
vIGÊncIA: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dAtA dE AssInAturA: 14.12.2020.
sIGnAtÁrIos: fabiano Piñeiro Miranda - Presidente do ruraltins - 
contratante, Ailton nunes - representante da MAstEr PLAcAs EIrELI 
- contratada.

EXTRATO DE TERMO CONTRATO

ProcEsso: 2020/3449/00.002
contrAto: 004/2020
contrAtAntE: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns
contrAtAdo: Jessica Lorena cunha silva
cnPJ: 35.200.562/0001-63
oBJEto: referente produção e confecção de camisetas para a utilização 
durante a execução do Projeto nº 17.003, intitulado “Prosperar - sisteminha 
Embrapa do Projeto nº 17.003, intitulado “Prosperar - sisteminha smbrapa.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: As despesas com execução deste contrato 
ocorrerão à conta dos créditos disponibilizados pela fundação Banco do 
Brasil, em virtude do Convênio de Cooperação Financeira firmado entre 
este Instituto de desenvolvimento rural - rurALtIns e a fundação por 
meio do Processo Administrativo Projeto 17.003.
do vALor: r$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais)
vIGÊncIA: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dAtA dE AssInAturA: 14.12.2020.
sIGnAtÁrIos: fabiano Piñeiro Miranda - Presidente do ruraltins - 
contratante, diogo Barros de Araujo - representante LIcItA onLInE 
EIrELI - contratada
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EXTRATO DE TERMO CONTRATO

ProcEsso: 2020/3449/00.003
contrAto: 005/2021
contrAtAntE: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns
contrAtAdo: MEGAcoM EIrELI
cnPJ: 29.779.959/0001-59
oBJEto: referente a aquisição de materiais de construção, materiais 
elétricos, máquinas e ferramentas, visando atender as demandas do 
convênio Prosperar - sisteminha Embrapa.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: As despesas com execução deste contrato 
ocorrerão à conta dos créditos disponibilizados pela fundação Banco do 
Brasil, em virtude do Convênio de Cooperação Financeira firmado entre 
este Instituto de desenvolvimento rural - rurALtIns e a fundação por 
meio do Processo Administrativo Projeto 17.003.
do vALor: r$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais)
vIGÊncIA: o contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos 
créditos orçamentários, a partir da data de sua assinatura ou até a 
utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
dAtA dE AssInAturA: 14.01.2021.
sIGnAtÁrIos: fabiano Piñeiro Miranda - Presidente do ruraltins - 
contratante Jessica Lorena cunha silva - contratada.

TERMO DE COOPERAÇÃO

ProcEsso nº 2021/34490/00010
PArtÍcIPEs: Instituto de desenvolvimento rural do tocantins - 
rurALtIns - fabiano Piñeiro Miranda e a Prefeitura Municipal de nova 
rosalândia - to - Enoque Portilho cardoso.
oBJEto: o presente termo de cooperação técnica tem por objetivo a 
prestação de serviços de Assistência técnica e Extensão rural - AtEr, 
compreendendo também promoção de inovação tecnológica e o acesso 
aos programas e politicas pública que estimulam o desenvolvimento rural 
sustentável.
dAtA dA AssInAturA: 26 de janeiro de 2021.
vIGÊncIA: o presente termo terá vigência de 12 meses a partir da data 
de sua assinatura.

ITERTINS

PORTARIA Nº 24/2021/GP, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o Presidente do Instituto de terras do Estado do tocantins - 
ItErtIns, no uso de suas atribuições legais e pela competência que lhe 
fora atribuída pelo Ato nº 196 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.291, de 01/02/2019 e consoante o disposto no art. 42, §1º, inciso Iv,  
da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º designar a servidora Louise Barbosa oliveira ramos, 
número funcional 11723130-1, como responsável para atualizações 
dos contratos firmados pelo Instituto de Terras do Estado do Tocantins - 
ItErtIns, no sistema de contratos da controladoria-Geral do Estado 
- cGE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência do Instituto de terras do Estado do 
tocantins - ItErtIns, em Palmas, 23 de fevereiro de 2021.

divino José ribeiro
Presidente do ItErtIns

DEFENSORIA PÚBLICA

ATO Nº 072, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos v e X,  
da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo as disposições da Lei Estadual nº 2.252, de 
16 de dezembro de 2009, que institui o quadro de servidores Auxiliares 
da defensoria Pública do Estado do tocantins e o respectivo Plano de 
cargos, carreira e vencimentos;

consIdErAndo o Edital de remoção Interna nº 14/2021, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 5.778, de 1º de 
fevereiro de 2021, o qual ofertou uma vaga de Assistente de defensoria 
Pública para lotação em Palmas - to;

CONSIDERANDO a divulgação do resultado final do referido 
concurso de remoção interna, por meio do Edital nº 21/2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021,

rEsoLvE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do concurso de remoção 
interna, divulgado por meio do Edital nº 21/2021, publicado no diário 
Oficial do Estado do Tocantins Nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021.

Art. 2º rEMovEr a Assistente de defensoria Pública, LEILA 
MEndEs PErEIrA tAvArEs, classificada em 1º lugar, conforme 
resultado final do mencionado concurso de remoção interna, de Colinas 
do tocantins/to para Palmas/to.

Art. 3º rEvoGAr o Ato nº 114, de 28 de março de 2019, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Tocantins Nº 5.330, de 02 de 
abril de 2019.

Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABInEtE dA dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral

ATO Nº 073, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições previstas no art. 4º, incisos v e X, 
da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo as disposições da Lei Estadual nº 2.252, de 
16 de dezembro de 2009, que institui o quadro de servidores Auxiliares 
da defensoria Pública do Estado do tocantins e o respectivo Plano de 
cargos, carreira e vencimentos;

consIdErAndo o Edital de remoção Interna nº 16, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.778, de 01 de fevereiro de 
2021, o qual ofertou uma vaga de Analista de defensoria Pública para 
lotação em Araguaína - to;

CONSIDERANDO a divulgação do resultado final do referido 
concurso de remoção interna, por meio do Edital nº 22/2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021,

rEsoLvE:

Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do concurso de remoção 
interna, divulgado por meio do Edital nº 22/2021, publicado no Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.788, de 15 de fevereiro de 2021.

Art. 2º rEMovEr, a Analista Jurídico de defensoria Pública, 
DUANN PAULA DAS CHAGAS MORAIS VIANA, classificada em 1º lugar, 
consoante resultado final do mencionado concurso de remoção interna, da 
defensoria Pública de Araguatins para a defensoria Pública de Araguaína.

Art. 3º A servidora removida tem o prazo de 10 (dez) dias, 
contados da publicação deste Ato, para se apresentar e retomar o efetivo 
desempenho das atribuições do cargo, nos termos do artigo 18, da Lei 
Estadual nº 1.818/2007.

Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

GABInEtE dA dEfEnsorIA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral
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ATO Nº 074, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

A dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso v, 
da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo os documentos acostados ao processo sEI 
nº 21.0.000000259-0;

rEsoLvE:

Art. 1º nomear AnnY KArEn fErrEIrA MontEIro, para o 
cargo em comissão de Assessor técnico de defensor Público.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2021.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 114, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.
republicada para correção

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL dA dEfEnsorIA 
PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe 
confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de 
janeiro de 2021;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a resolução - csdP nº 126/2015, alterado pela 
resolução - csdP nº 137/2016, que institui, no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria nº 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17, da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da defensoria 
Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º, da resolução-csdP  
nº 126/2015 (regime de Plantão), em sua respectiva diretoria regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
fevereiro de 2021.

1 - núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: fELIPE fErnAndEs dE MAGALHÃEs
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ruBIsMArK sArAIvA MArtIns
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: KArLA LEtÍcIA dE ArAÚJo noGuEIrA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

2  - núcleo regional da diretoria de Araguatins

Plantonista: LuIZ ALBErto MAGALHÃEs fEItosA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: GIdELvAn sousA sILvA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

3 - núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: JAdE sousA MIrAndA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: Edson PErILo dE AZEvEdo JunIor
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

4 - núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: JoIcE MAYArA dE oLIvEIrA sILvA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas

Plantonista: JoIcE MAYArA dE oLIvEIrA sILvA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

5 - núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: Hud rIBEIro sILvA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: rudIcLÉIA BArros dA sILvA LIMA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas

Plantonista: MÔnIcA PrudEntE cAnÇAdo
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas

6 - núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: fABIAnA rAZErA GonÇALvEs
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: frEddY ALEJAndro soLorZAno AntunEs
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas

Plantonista: ArtHur LuIZ PÁduA MArquEs
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

7 - núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: dAnIEL fELÍcIo fErrEIrA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: ÍtALA GrAcIELLA LEAL dE oLIvEIrA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

8 - núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: WAnEssA rodrIGuEs dE oLIvEIrA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 15/02/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: fABrIcIo dIAs BrAGA dE sousA
Plantão: 15/02/2021 às 08 horas a 17/02/2021 às 12 horas
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
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9 - núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: LuIZ ALBErto MAGALHÃEs fEItosA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Plantonista: GIdELvAn sousA sILvA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual nº 55/2009)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 175, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021.
republicada para correção

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe KÁtIA 
dAnIELA nEIA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela 4ª defensoria Pública criminal e Execução Penal de colinas 
do tocantins - to, no período de 08 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de janeiro de 2021.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 18 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 181, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe EuLEr 
nunEs, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a defensora 
Pública de 1ª classe KÊnIA MArtIns PIMEntA fErnAndEs, em 
suas atribuições na 7ª defensoria Pública da fazenda Pública de Porto 
nacional - to, em razão de licença para tratamento de saúde, a partir do 
dia 24 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 19 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 188, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe ArLEtE 
KELLEn dIAs MunIs, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Pium - to, no período de 
03 de março a 01 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 189, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 01/03/2021 a 30/03/2021, das férias do defensor Público de 
1ª classe, MAcIEL ArAÚJo sILvA, matrícula nº 8786933, referente ao 
exercício 2020/2, concedidas por meio da Portaria nº 1041/2020, publicado 
no Diário Oficial nº 5.720, de 09 de novembro de 2020, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 02/08/2021 a 31/08/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 190, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de 
serviço, o período de 01/03/2021 a 20/03/2021, das férias da defensora 
Pública de 1ª classe, MAurInA JAcoME sAntAnA, matrícula  
nº 8185841, referente ao exercício 2020/2, concedidas por meio da Portaria  
nº 074/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.780, de 03 de fevereiro de 
2021, assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 12/07/2021 
a 31/07/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 191, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe sILvÂnIA 
BArBosA dE oLIvEIrA PIMEntEL, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de natividade - to,  
no período de 21 a 28 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2021.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 192, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe ruBIsMArK 
sArAIvA MArtIns, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de Xambioá - to, no período de 
01 a 20 de março de 2021, com atendimento as segundas e terças-feiras.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria 1277, de 14 de 
dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.748, de 17 de dezembro 
de 2020, no período supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 193, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe ALInE 
MEndEs dE quEIroZ, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Goiatins - to, no período de 
01 a 20 de março de 2021, com atendimento as quartas e quintas-feiras.

Art. 2º susPEndEr os efeitos da Portaria 1250, de 09 de 
dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial nº 5.745, de 14 de dezembro 
de 2020, no período supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 194, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe ALInE 
MEndEs dE quEIroZ, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
o defensor Público de 1ª classe utHAnt vAndrÉ nonAto MorEIrA 
LIMA GonÇALvEs, em suas atribuições na 2ª defensoria Pública 
de família e sucessões - central de Atendimento à família - cAf de 
Araguaína - to, em razão de férias legais autorizadas por meio da 
Portaria 074/2021, referente ao exercício de 2020/2, no período de 01 a 
20 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 195, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe LuIs dA 
sILvA sÁ, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor Público 
de 1ª classe HILdEBrAndo cArnEIro dE BrIto, em suas atribuições 
na 4ª defensoria Pública de família e sucessões de Araguaína - to,  
em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria 074/2021, 
referente ao exercício de 2020/2, no período de 01 a 20 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 22 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 198, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos 
do artigo 29, §1º, da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio 
de 2009.

rEsoLvE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 19/02/2021 a 24/02/2021, das férias da servidora LEtÍcIA 
vIcEntInI BIAncHInI, Assessor de Expediente, matrícula nº 8948895, 
relativas ao período aquisitivo 2015/2016, concedidas por meio da Portaria 
nº 982/2020, publicada no Diário Oficial nº 5.707, de 19 de outubro de 
2020, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de 05/07/2021 
a 10/07/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2021.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos vinte e três dias do mês de 
fevereiro de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 17.0.000001519-9
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLuntÁrIo: Leonardo cunha Brasil.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
dAtA dA rEscIsÃo: 12/02/2021.
sIGnAtÁrIos: Estellamaris Postal - defensora Pública-Geral.
Leonardo cunha Brasil - voluntário.

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 197, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, Publicado 
no doE 5777, de 29 de janeiro de 2021.

considerando que lhe compete coordenar as atividades 
dos Defensores Públicos do Tocantins, especificamente no tocante à 
supervisão dos núcleos Especializados;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr  o defensor Público de 1ª classe PABLo 
MEndonÇA cHAEr para responder, sem prejuízo de suas funções, 
pela coordenação do núcleo Aplicado das Minorias e Ações coletivas 
- nuAmac - Palmas/to, em razão de licença para tratamento de saúde 
do defensor Público de 1ª classe MAcIEL ArAÚJo sILvA, no período 
de 22 de fevereiro a 26 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 22 de fevereiro de 2021.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 23 dias de 
fevereiro de 2021.

dAnILo frAssEto MIcHELInI
superintendente de defensores Públicos

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PALMAS

AVISO DE LICITAÇÃO 3ª PUBLICAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 002/2020

A secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos, 
por meio da superintendência de compras e Licitação, torna público que 
realizará às 14h00, do dia 30/03/2021, na superintendência de compras e 
Licitações, sito à quadra 401 sul, Av. Joaquim teotônio segurado, cJ. 01, 
Lt. 19-A, Plano diretor sul, Palmas/to, cEP: 77.015-550, a concorrência 
Pública Internacional nº 002/2020, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para execução das obras de terraplenagem, pavimentação 
asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária e calçada de acessibilidade, 
nesta capital, a qual ocorrerá a conta da Instituição financeira social cAf 
- corporação Andina de fomento, instruída no processo nº 2020011335. 

o edital poderá ser examinado no sítio http://prodata.palmas.
to.gov.br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/. Por 
considerar as recomendações da oMs, em decorrência do momento 
epidemiológico, pedimos que compareça apenas um representante 
por empresa. Mais informações na superintendência de compras e 
Licitações, das 13:00 às 19:00 horas, em dias úteis e pelos fones: (63) 
3212-7243/7244 ou e-mail: cafcelpalmas@gmail.com

Palmas, 23 de fevereiro de 2021.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Especial de Licitação

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE
DA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021

A secretaria Municipal de Infraestrutura e serviços Públicos, 
por meio da comissão Permanente de Licitação, torna público a 
susPEnsÃo SINE DIE da toMAdA dE PrEÇos nº 001/2021, cujo 
objeto é a construção da Praça na quadra ArnE 61, nesta capital, 
conforme especificações e condições constantes no edital, seu termo de 
referência e anexos, instruído no processo nº 2020048076, tendo em vista 
a necessidade de adequação da composição das planilhas orçamentárias. 
Mais informações poderão ser obtidas na superintendência de compras 
e Licitações, no endereço e contatos informados no preâmbulo do edital.

Palmas, 23 de fevereiro de 2021.

Giovane neves costa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

ALVORADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA Nº 013/2021/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021/FMS

oBJEto: contrAtAÇÃo dE LocAÇÃo dE tEndA 10X10 
PArA AtEndEr A nEcEssIdAdE do fundo MunIcIPAL dE sAÚdE 
contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ALvorAdA/to 
cnPJ sob nº 12.099.581/0001-40. contrAtAdA: WILdJAnEs ArAÚJo 
cAvALcAntE-cPf cnPJ sob o nº 12.124.849/0001-56. vALor totAL: 
r$ 6.000,00. vIGÊncIA: 03/02/2021 à 31/05/2021.

Alvorada/to, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021.

AntÔnIo cArLos dE oLIvEIrA costA
Gestor Municipal de saúde e saneamento

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA Nº 012/2021/FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2021/FMS

oBJEto: contrAtAÇÃo dE PrEstAÇÃo dE sErvIÇos 
dE soM voLAntE PArA AtEndEr A nEcEssIdAdE do fundo 
MunIcIPAL dE sAÚdE. contrAtAntE: fundo MunIcIPAL dE sAÚdE 
dE ALvorAdA/to cnPJ sob nº 12.099.581/0001-40. contrAtAdA: 
WILdJAnEs ArAÚJo cAvALcAntE - cnPJ sob o nº 12.124.849/0001-56.  
vALor totAL: r$ 7.700,00. vIGÊncIA: 03/02/2021 à 31/05/2021.

Alvorada/to, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021.

AntÔnIo cArLos dE oLIvEIrA costA
Gestor Municipal de saúde e saneamento
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BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISO DE RETIFICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0475/2020

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE BrAsILÂndIA do tocAntIns - to,  
torna pública a retificação do objeto do Processo Administrativo  
nº 0475/2020, toMAdA dE PrEÇos nº 007/2020. 

onde se lê: “obra de engenharia para recuperação de estradas vicinais e 
construção de pontes e bueiros no Município de Brasilândia do tocantins - to  
na região de tupiratã e Bacaba, de acordo com o contrato de repasse  
nº 871193/2018 e convênio nº 1055370-50/2018, conforme discriminação 
detalhada, planilhas e projetos técnicos contidos no Edital. 

Leia-se “obra de engenharia para recuperação de estradas vicinais 
e construção de pontes e bueiros no Município de Brasilândia do 
tocantins - to na região de tupiratã e Bacaba, de acordo com Proposta 
nº 054716/2018 e convênio nº 875284/2018, conforme discriminação 
detalhada, planilhas e projetos técnicos contidos no Edital”. fAZ sABEr, 
por fim, que o objeto em todo o Processo Administrativo nº 0475/2020 
ficam ratificados em todos os seus termos, para os efeitos legais.

Brasilândia do tocantins - to, 22 de fevereiro de 2021.

Gicelda Pereira de sousa Moura
Presidente da cPL

CARIRI DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO.

o Município de cariri do tocantins - to, através da comissão de 
Licitação, torna público que fará realizar na sala de reunião da comissão 
Permanente de Licitação - cPL, situada na Av. Bernardo sayão, nº 01, 
centro, nesta cidade, a seguinte licitação:

PrEGÃo PrEsEncIAL nº 010/2021. tIPo MEnor 
vALor MEnsAL. com abertura prevista para o dia 09/03/2021, às 
09h00m. oBJEto: LocAÇÃo 01 (uM) cAMInHÃo EquIPAdo coM 
coMPActor dE LIXo, cAPAcIdAdE MÍnIMA dE 12 M³, dE LIXo 
coMPActAdo E dEPÓsIto trAsEIro coM cAPAcIdAdE dE 2,20 
M³ dE LIXo soLto, conforME tErMo dE rEfErÊncIA - AnEXo I.

o edital poderá ser retirado junto à comissão Permanente 
de Licitação das 07h00m às 13h00m, de segunda a sexta-feira, ou no 
site: www.cariri.to.gov.br, mais informação através dos telefones: (63) 
33831115, e-mail: cpl.cariri.to@gmail.com. 

cariri do tocantins - to, 24 de fevereiro de 2021.

valdineia Alves campos
Pregoeira

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS

AVISO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2021

o Município de Marianópolis do tocantins, por intermédio de seu 
Pregoeiro, torna pública a presente ErrAtA do AvIso dE LIcItAÇÃo, 
publicado em 24.02.2021, relativo ao PrEGÃo PrEsEncIAL srP  
nº 002/2021, cujo objeto resumido é a AquIsIÇÃo dE coMBustÍvEL 
PArA PrEfEIturA E fundos MunIcIPAIs, de acordo com as 
especificações técnicas, unidades e quantidades definidas no Edital e 
seus Anexos, para corrigir o que segue: 

onde se lê: AquIsIÇÃo dE coMBustÍvEL PArA PrEfEIturA E 
fundos MunIcIPAIs; 

Leia-se: AquIsIÇÃo dE coMBustÍvEL PArA PrEfEIturA E fundo 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL. 

Ratificam-se as demais informações do aviso ora retificado, 
permanecendo inalterada a data e horário do certame. 

o edital e seus anexos podem ser retiradas no site: http://
www.marianopolis.to.gov.br/editais. Mais informações junto a Prefeitura 
Municipal, sala de licitações, rua 07 de setembro, s/n, centro, 
Marianópolis do tocantins - to, cEP: 77.765-000, fone: (63) 3535-1122, 
durante horário de expediente de 7h às 13h.

Gilberto rocha de souza
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Marianópolis do tocantins/to, por intermédio 
do Pregoeiro, comunica a todos que fará realizada a seguinte licitação: 
PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 005/2021, data: 10/03/2021, às 9:30 
horas tipo menor preço, cujo objeto é a AquIsIÇÃo dE coMBustÍvEL 
PArA AtEndEr os fundos MunIcIPAIs dE EducAÇÃo E sAÚdE. 

os  ed i ta i s  e  seus  anexos  podem ser  re t i radas 
no  s i te :  h t tp : / /www.mar ianopo l i s . to .gov.b r /ed i ta i s .  Ma is 
informações junto a Prefeitura Municipal, sala de licitações, rua 
07 de setembro, s/n, centro, Marianópolis do tocantins - to,  
cEP: 77.765-000, fone: (63) 3535-1122, durante horário de expediente 
de 7h as 13h.

Gilberto rocha de souza
Pregoeiro

PAU D’ARCO

REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

o Município de Pau d’Arco - to, torna público que fará a 
realizar o PrEGÃo PrEsEncIAL PM-Pd nº 004/2021, tipo “MEnor 
PrEÇo GLoBAL”. objeto: contratação de Empresa para locação de 
veículos sem motorista, tipo camioneta, 4x4, diesel, com no máximo 4 
anos de fabricação, para atender as demandas do Gabinete do Prefeito 
Municipal, de acordo com as especificações técnicas do Anexo I (Termo 
de referência) do Edital. A certame será realizado no dia 10/03/2021 
ás 07h00min.

o edital e seus anexos poderão ser obtidos, junto à comissão 
Permanente de Licitação ou através do site oficial do município: http://
paudarco.to.gov.br ou solicitação formal através do e-mail: cplpaudarcoto@
gmail.com. Mais informações: (63) 3425-1325.

Pau d’Arco - to, 23 de fevereiro de 2021.

JoÃo BAtIstA nEto
Prefeito Municipal

PEDRO AFONSO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021

contrAtAntE: fundo Municipal de Educação de Pedro Afonso. 
contrAtAdA: Instituto Euvaldo Lodi - núcleo regional do Estado do 
tocantins cnPJ nº 03.831.134/0001-42 objeto: Prestação de serviços de 
agente de integração para fins de execução de estágio supervisionado nos 
termos da Lei nº 11.788/2008, no município de Pedro Afonso. vigência: será 
de 11 (onze) meses e contados a partir da assinatura do contrato. Base 
Legal: Processo de Administrativo nº 138/2021, contrato nº 007/2021 - fME,  
Lei nº 11.788/2008 e Lei nº 8.666/93, decreto Municipal nº 134/2014 e 
Lei 036/2014. Classificação Funcional: 12.361.0005.2.048 Natureza de 
despesa: 3.3.90.39, fonte: 20. valor:

cursando carga Horária v. Bolsa Estagiária Auxílio transporte Gestão de Estágio

superior e/ou tecnólogo 06 h r$ 950,00 r$ 150,00 r$ 35,00

superior e/ou tecnólogo 03 h r$ 475,00 r$ 75,00 r$ 35,00

técnico 06 h r$ 950,00 r$ 150,00 r$ 35,00

técnico 03 h r$ 475,00 r$ 75,00 r$ 35,00

nível médio 06 h r$ 950,00 r$ 150,00 r$ 35,00

nível técnico 03 h r$ 475,00 r$ 75,00 r$ 35,00

data da assinatura: 01/02/2021; signatários: Maria Lucimaria de sousa 
ribeiro cunha e Instituto Euvaldo Lodi - nr/to-IEL.
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PORTO NACIONAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Extrato do contrato nº 155/2020, firmado em 
25/11/2020, entre o fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e a srª cíntia regina Pereira soares Pedreira, cPf nº 016.808.021-43; 
b) Objeto: Contrato de profissional habilitado com formação de Psicologia 
qualificado no atendimento de terapia de treino de pais, conforme 
demanda judicial de medida de proteção à criança e adolescente  
nº 0012115-65.2020.8.27.2737; c) fundamento Legal: Lei 8.666/1993 
e alterações posteriores; d) Processo: nº 2020022062; e) vigência: 
03 (três) meses contados a partir da data da assinatura do contrato;  
f) dotação: 31.3107.08.244.1111.2173 33.90.36 - 699 fonte 701; g) valor:  
r$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); h) signatários: pela contratante, 
srª sarah siqueira Mourãoe pela contratada srª cíntia regina Pereira 
soares Pedreira.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

a) Espécie: Extrato do 1º termo de Apostilamento do contrato 
nº 021/2019, firmado em 01.11.2019, entre o FUNDO MUNICIPAL DE 
AssIstÊncIA socIAL através MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL, 
cnPJ/Mf sob nº 00.299.198/0001-56 e a empresa PAvIMEnto 
EnGEnHArIA LtdA - EPP, cnPJ sob o nº cnPJ: 09.442.148/0001-50;  
b) objeto: Alteração da dotação orçamentaria: onde se lê: 
31.3107.08.244.1111.2170 44.90.51 suB ELEMEnto 99 fonte fontE 
070100000 trAnsf dE rEcursos suAs - 0700 A 0749; Leia-se: 
31.3107.08.244.1111.2170 44.90.51 suB ELEMEnto 99 fonte fontE 
207000035; c) fundamento Legal: Lei 8.666/93 e sua alterações;  
d) Processo: 2018020812; e) permanecem vigentes e inalteradas as 
demais cláusulas do contrato principal não alcançadas pelo presente 
Apostilamento.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Extrato do Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 038/2019 
do Processo nº 2019018617, firmado em 01/10/2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e o sr. nIvArdo GonZAGA dE souZA, cPf nº 189.531.071-72;  
c) objeto: termo aditivo referente à termo aditivo referente à locação de 
imóvel destinado a Bianca Moreira dos santos; d) Prazo: fica prorrogado a 
vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, a partir do dia 02 de outubro 
de 2020, finalizando dia 03 de novembro de 2020; e) Ratificação: ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato.

a) Extrato do Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 039/2019 
do Processo nº 2019014527, firmado em 29/09/2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e a Jvs PArtIcIPAÇÕEs EIrELI, (Jvs PArtIcIPAÇÕEs) pessoa 
jurídica, devidamente inscrita no cPf/cnPJ sob o nº 28.028.063/0001-75;  
c) objeto: termo aditivo referente à termo aditivo referente à 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA nA PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇos dE LocAÇÃo dE vEÍcuLos, sEM MotorIstAs, 
PArA AtEndEr As nEcEssIdAdEs do fundo MunIcIPAL dA 
AssIstÊncIA socIAL; d) Prazo: fica prorrogado a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, a partir do dia 19 de outubro de 2020, 
finalizando dia 19 de outubro de 2021; e) Ratificação: ficam ratificadas 
as demais cláusulas do contrato.

a) Extrato do Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 001/2020 
do Processo nº 2020001081, firmado em 18/12/2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e o sr. valdivino Pereira da silva, cPf nº 015.603.521-91; c) objeto: 
termo aditivo referente à locação de imóvel destinado a srª Maria Pereira 
soares, localizado na rua Prefeito rafael Beles, setor Jardim Brasília;  
d) Prazo: fica prorrogado a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
a partir do dia 03 de Janeiro de 2021; e) Ratificação: ficam ratificadas as 
demais cláusulas do contrato.

a) Extrato do Primeiro termo Aditivo ao contrato nº 003/2020 
do Processo nº 2019011226, firmado em 29/12/2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e o Sr. Edno Rufino Fernandes, CPF nº 260.885.681-00; c) Objeto: Termo 
aditivo referente à locação de imóvel destinado a srª Maria Pereira soares, 
localizado na rua Prefeito rafael Beles, setor Jardim Brasília; d) Prazo: 
fica prorrogado a vigência do contrato por mais 30 (trinta) dias, a partir 
do dia 03 de janeiro de 2021; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato.

a) Extrato do segundo termo Aditivo ao contrato nº 002/2020 
do Processo nº 2019024990, firmado em 23/06/2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e o sr. rainel francisco da cruz, cPf nº 388.872.071-00; c) objeto: 
termo aditivo referente à locação de imóvel residencial urbano situado na 
rua 10, quadra 08, Lote, 08, setor Alto da colina, Porto nacional - to,  
destinado a concessão de aluguel social em favor da senhora Marciela 
ferreira dos santos Xavier em situação de vulnerabilidade social 
temporária; d) Prazo: fica prorrogado a vigência do contrato por mais 06 
(seis) meses, a partir do dia 03 de Janeiro de 2021; e) Ratificação: ficam 
ratificadas as demais cláusulas do contrato.

a) Extrato do quarto termo Aditivo ao contrato nº 108/2018 
do Processo nº 2018026346, firmado em 23/11/2020; b) Partes: 
fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL - fMAs, cnPJ (Mf) 
nº 14.797.309/0001-69 e a srª sandra regina Aires Gomes dos santos 
souza, cPf nº 252.381.911-20; c) objeto: termo Aditivo de prazo referente 
a locação de imóvel destinado ao sr. João nonato Assunção oliveira, que 
se encontra em situação de vulnerabilidade temporária por consequência 
de calamidade devido as fortes chuvas que deixaram sua residência em 
situação de risco; d) Prazo fica prorrogada a vigência do contrato por mais 
06 (seis) meses a contar do dia 04 de dezembro de 2020; e) Ratificação: 
ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

a) Extrato do quarto termo Aditivo ao contrato nº 034/2017 do 
Processo nº 001042/2017, firmado em 15/12/2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e a srª JustInA PInto MAscArEnHAs, cPf nº 096.119.401-49;  
c) objeto: termo Aditivo de prazo referente a Locação de imóvel residencial 
destinado a aluguel social; d) Prazo: fica prorrogada a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses a contar do dia 01 de janeiro de 2021 finalizando 
em 31 de dezembro de 2021; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais 
cláusulas do contrato.

a) Extrato do quarto termo Aditivo ao contrato nº 037/2017 do 
Processo nº 000977/2017, firmado em 15.12.2020; b) Partes: FUNDO 
MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69  
e o sr. Joaquim tomas de souza neto, cPf nº 349.957.301-68;  
c) objeto: termo Aditivo de prazo de prazo referente a Locação de Imóvel, 
destinado as instalações da secretaria Municipal de Assistência social;  
d) Prazo: fica prorrogado a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, 
a partir do dia 01 de janeiro de 2021, finalizando dia 31 de dezembro de 
2021; e) Ratificação: ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

a) Espécie: tErMo dE dIstrAto do contrAto  
Nº 097/2018, firmado em 18/12/2020, entre as Partes: FUNDO MUNICIPAL 
dE AssIstÊncIA socIAL - fMAs, cnPJ (Mf) nº 14.797.309/0001-69 e a 
empresa WAdA frAncYEL fErrEIrA trIndAdE - ME inscrita no cPf/
cnPJ sob o nº 26.937.936/0001-37; b) objeto: fica rescindido de forma 
amigável, o contrato nº 097/2018, do processo nº 2018000065, referente 
a contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA EM PrEstAÇÃo 
dE sErvIÇo EM EnsIno MusIcAL MAnutEnÇÃo E forMAÇÃo 
dE BAndA sInfÔnIcA, PArA AtEndEr Aos JovEns, crIAnÇAs E 
AdoLEscEntEs, BEnEfIcIÁrIos do sErvIÇo dE convIvÊncIA E 
fortALEcIMEnto dE vÍncuLos - s.c.f.v EsPEcIfIcAMEntE dos 
crAs unIÃo E EsPErAnÇA, no MunIcÍPIo dE Porto nAcIonAL; 
c) fundamento Legal: artigo 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993; d) Processo: 2018000065; e) signatários: pela contratante,  
srª sarah siqueira Mourão e pelo contratado sr. Wada francyel ferreira 
trindade.

PRAIA NORTE

PRIMEIRO TERMO DE EXTRATO DO ADITIVO
DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 024/2020

Processo: 1160/2020. Edital de Licitação tomada de Preço 
nº 007/2020. objeto: Prorrogar por mais 06 (seis) meses, a partir de 
05/02/2021, o prazo de vigência do contrato nº 024/2020. todas as 
demais Cláusulas não especificamente modificadas pelas alterações 
decorrentes deste termo Aditivo permaneceram em vigor e obrigando as 
Partes conforme originalmente pactuadas. As notas de empenho serão 
incluídas posteriormente por apostilamento: vigência: de 05/02/20201 a 
04/08/2021. AssInAturA: 05/02/2021. AMPAro LEGAL: Lei nº 8.666/93.

Ho-cHE-MIn sILvA dE ArAÚJo
Prefeito Municipal
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SANTA RITA DO TOCANTINS

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021
ADM/Nº 002/2021- FMS/Nº 002/2021

FMAS E Nº 002/2021 - SEMED
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 004/2021 - ADM  

firmado em 24.02.2021, entre o MunIcÍPIo dE sAntA rItA 
do tocAntIns - to e a empresa  vÓLus tEcnoLoGIA E GEstÃo 
dE BEnEfÍcIos LtdA, inscrita no cnPJ: 03.817.702/0001-50, com 
endereço na rua rosulino ferreira Guimarães, nº 839, centro, rio 
verde/Go. Perfazendo o menor valor de taxa de administração de -5,51% 
(menos cinco vírgula cinquenta e um por cento). objeto: rEGIstro dE 
PrEÇos PArA futurA, EvEntuAL E PArcELAdA contrAtAÇÃo 
dE EMPrEsA oPErAdorA dE sIstEMA dE cArtÕEs PArA 
PrEstAÇÃo dE sErvIÇo dE AdMInIstrAÇÃo, GErEncIAMEnto 
E MAnutEnÇÃo PrEvEntIvA E corrEtIvA (MEcÂnIcA EM 
GErAL, ELÉtrIcA, funILArIA, ALInHAMEnto, BALAncEAMEnto, 
cAMBAGEM, trocA dE ÓLEo, fILtro, PInturA EM GErAL, 
sIstEMA dE InJEÇÃo ELEtrÔnIcA, sErvIÇos dE torno EM 
GErAL, consErtos E rEPAros EM PnEus EM GErAL), BEM coMo 
fornEcIMEnto dE PEÇAs, PnEus E AcEssÓrIos dE rEPosIÇÃo 
orIGInAL ou sIMILAr dE PrIMEIrA LInHA E fornEcIMEnto 
dE coMBustÍvEL, EM AtEndIMEnto À frotA dE vEÍcuLos dA 
PrEfEIturA MunIcIPAL, sEcrEtArIA dE EducAÇÃo E fundos 
MunIcIPAIs dE sAÚdE E AssIstÊncIA socIAL do MunIcÍPIo dE 
sAntA rItA do tocAntIns/to, conforME EsPEcIfIcAÇÕEs 
E quAntItAtIvos, constAntEs no tErMo dE rEfErÊncIA 
(AnEXo I). A Ata de registro de Preços terá vigência até 24/02/2022 e 
está disponível no site: https://www.santarita.to.gov.br/.

Maiores informações no endereço Av. tocantins, nº 150, centro, 
santa rita do tocantins/to, cEP: 77.565-000, fone: (63) 3365-5057. 

santa rita do tocantins - to, 24 de fevereiro de 2021.

ordenadora sra neila Maria da silva Moraes 
Prefeita Municipal

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
ADM/Nº 001/2021 - FMS/Nº 001/2021 

FMAS E Nº 001/2021 - SEMED
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 001/2021- ADM

firmado em 24.02.2021, entre o MunIcÍPIo dE sAntA rItA 
do tocAntIns - to e a empresa  Arcos sErvIÇos urBAnos 
EIrELI, inscrita no cnPJ nº 07.477.752/0001-97, com endereço na 
rua 08, nº 847 - B, sala 02, Bairro nova Araguatins, cEP: 77.950-000, 
Araguatins/to. Perfazendo o menor valor de taxa de administração de 
10% (dez por cento). objeto: rEGIstro dE PrEÇos PArA futurA 
E EvEntuAL contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA 
nA PrEstAÇÃo dE sErvIÇos dE APoIo AdMInIstrAtIvo 
E sErvIÇos AuXILIArEs, forMA contÍnuA, conforME 
quAntItAtIvos E EsPEcIfIcAÇÕEs dEscrItos no AnEXo I do 
tErMo dE rEfErÊncIA, A fIM dE AtEndEr As nEcEssIdAdEs 
dA PrEfEIturA MunIcIPAL, sEcrEtArIAs E fundos MunIcIPAIs 
dE sAntA rItA do tocAntIns/to. A Ata de registro de Preços terá 
vigência até 24/02/2022 e está disponível no site: https://www.santarita.
to.gov.br/.

Maiores informações no endereço Av. tocantins, nº 150, centro, 
santa rita do tocantins/to, cEP: 77.565-000, fone: (63) 3365-5057. 

santa rita do tocantins - to, 24 de fevereiro de 2021.

ordenadora sra neila Maria da silva Moraes 
Prefeita Municipal

SÃO BENTO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

PrEfEIturA MunIcIPAL dE sÃo BEnto do tocAntIns - to,  
mediante pregoeiro e equipe de apoio, designado pelo decreto  
nº 009/2021, torna público para conhecimento dos interessados que fará 
realizar Pregão Eletrônico 001/2021, tipo menor preço por item, regida 
nos termo do edital e seus anexos. constitui objeto deste PrEGÃo o 
procedimento de licitação, na modalidade PrEGÃo ELEtrÔnIco, do 
tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, para AquIsIÇÃo de 01 trator agrícola 
novo, referente ao convênio nº 884292/2019, que entre si celebraram a 
união federal, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento - MAPA e o Município de sÃo Bento do tocantins - to, 
com abertura das propostas prevista para o dia 10 de março de 2021, 
as 15:00 horas (local), na sede administrativa na Prefeitura Municipal de 
são Bento do tocantins - to. Informações no telefone: (63) 99953-6977.

sÃo BEnto do tocAntIns - to, 23 de fevereiro de 2021.

José Pereira da silva neto
Pregoeiro

SÃO FÉLIX DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de são félix do tocantins - to, torna público que fará realizar em suas 
dependências, sito à Avenida dr. rubinho, qd. 29, Lote 11, telefax: (0xx63) 
3576-1096. cEP: 77.605-000, na sala da comissão, os procedimentos 
licitatórios abaixo mencionados, os editais e seus respectivos anexos 
estarão disponíveis no endereço retro mencionado ou no sítio do município 
http://www.saofelixdotocantins.to.gov.br/editais-licitacoes. Maiores 
informações estarão disponíveis pelo telefone: (0XX63) 3369-1295 ou 
ainda pelo e-mail: licitasaofelix2021@gmail.com.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 - SRP

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de são félix do 
tocantins. Órgãos Participantes: fundos Municipais de Assistência social 
e fundo Municipal da Educação e fundo Municipal de saúde. Processo 
licitatório nº 027/2021 do tipo menor preço por item, visando a contratação 
de empresa especializada para aquisição de material de limpeza, com 
o objetivo de atender as necessidades existente. data 10/03/2021.  
Horário: 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021 - SRP

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de são félix do 
tocantins. Órgãos Participantes: fundos Municipais de Assistência 
social e fundo Municipal da Educação e fundo Municipal de saúde. 
Processo licitatório nº 028/2021 do tipo menor preço por item, visando a 
contratação de empresa especializada para aquisição de combustível, 
com o objetivo de atender as necessidades existente. data 10/03/2021. 
Horário: 14h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 - SRP

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de são félix do 
tocantins. Órgãos Participantes: fundos Municipais de Assistência social 
e fundo Municipal da Educação e fundo Municipal de saúde. Processo 
licitatório nº 029/2021 do tipo menor preço por item, visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de refeições, são félix do 
tocantins e Palmas, com o objetivo de atender as necessidades existente. 
data 11/03/2021. Horário: 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 - SRP

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de são félix do 
tocantins. Órgãos Participantes: fundos Municipais de Assistência social 
e fundo Municipal da Educação e fundo Municipal de saúde. Processo 
licitatório nº 030/2021 do tipo menor preço por item, visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de mão de obra, são félix 
do tocantins, com o objetivo de atender as necessidades existentes.  
data 11/03/2021. Horário: 14h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - SRP

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de são félix do 
tocantins. Órgãos Participantes: fundos Municipais de Assistência social 
e fundo Municipal da Educação e fundo Municipal de saúde. Processo 
licitatório nº 031/2021 do tipo menor preço por item, visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de hospedagem, são felix 
do tocantins, com o objetivo de atender as necessidades existente.  
data 11/03/2021. Horário: 16h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 - SRP

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de são félix do 
tocantins. Órgãos Participantes: fundos Municipais de Assistência social 
e fundo Municipal da Educação e fundo Municipal de saúde. Processo 
licitatório nº 032/2021 do tipo menor preço por item, visando a contratação 
de empresa especializada em fornecimento de insumos (suprimentos) 
de informática, prestação de serviços relacionados à informática e 
manutenção em refrigeração com fornecimento de material, são félix 
do tocantins, com o objetivo de atender as necessidades existente.  
data 12/03/2021. Horário: 09h00min.

são félix do tocantins - to, 19 de fevereiro de 2021.

talitha Gomes ferreira
Pregoeira
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TAIPAS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de taipas-to, através da comissão 
Permanente de Licitações, torna público e comunica aos interessados 
que fará realizar as seguintes licitações: Pregão Presencial  
nº 001/2020-srP

objeto: rEGIstro dE PrEÇos, vIsAndo A futurA E EvEntuAL 
AquIsIÇÃo dE MEdIcAMEntos, odontoLÓGIcos, MAtErIAIs 
MÉdIcos HosPItALArEs E corrELAtos PArA AtEndIMEnto 
Aos usuÁrIos do Posto MunIcIPAL dE sAÚdE dE tAIPAs-to, 
conforME EsPEcIfIcAÇÕEs tÉcnIcAs constAntEs no tErMo 
dE rEfErÊncIA (AnEXo I) do EdItAL
data e Horário de realização: 11/03/2021, as 07:00H

Informações Gerais: o edital e seus anexos encontram-se a 
disposição no portal da transparência da Prefeitura Municipal, através 
do link: www.taipas.to.gov.br/index.php/licitacoes-e-contratos, via ou via 
e-mail: cpltaipas@hotmail.com e ainda na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de taipas-to, fone: (63) 33382-1106.

taipas do tocantins - to, 24/02/2021.

ALEXAndrE MArtIns BArBosA
Pregoeiro

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A AGroPEcuÁrIA rIo BonIto LtdA, cnPJ: 24.867.491/0001-30, 
torna público que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, as Licenças Prévia, de Instalação e de operação para 
atividade de Agricultura Irrigada com endereço no Projeto rio formoso, 
terceira Etapa, no Módulos E-10 e G-10, município de formoso do 
Araguaia - to. o empreendimento se enquadra nas resoluções 
conAMA 1/86 e 284/01 e coEMA-to nº 007/2005, que dispõe sobre o 
Licenciamento desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. AntonIo JosÉ nunEs BEZErrA E outro,  
cPf: 919.141.911-53, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia, Licença de Instalação, 
Licença de operação para a atividade AGroPEcuÁrIA produção 
de soJA, com endereço completo Zona rural, Lote 125 PArtE/uf 
Araguacema-to. o empreendimento se enquadra na resolução coEMA 
nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AntonIo sErGIo touro BLAnco, portador do  
cPf nº 385.806.321-53, torna público que requereu junto ao nAturAtIns, 
as emissões da Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença 
de operação (Lo) para as atividades de Barramento e Bovinocultura 
e outorga de uso de recursos Hídricos com endereço na fazenda 
são sebastião, situada no município de chapada de Areia - to e LP, 
LI e Lo das atividades de Bovinocultura, Piscicultura e Barramento 
e outorga de uso dos recursos Hídricos com endereço na fazenda 
Água feia e fazenda Pindaré, situada no município de Pium - to. os 
empreendimentos se enquadram nas resoluções conAMA, nº 001/86 e 
237/97 e resolução coEMA 07/2005, que dispõe sobre o Licenciamento 
Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Arantes derivados de Petróleo LtdA, cnPJ: 05.078.858/0001-92,  
torna público que requereu a secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente do município de Araguaína - to, a emissão da 
Licença Municipal de operação para atividade de Posto de combustível, 
a sede localizada na Qd Av. Filadelfia, Nº 3071, Loteamento D. Nelcia, 
Município de Araguaína - to. o empreendimento se enquadra na 
resolução conAMA 273/00, que dispõe sobre Licença Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa AutoPEÇAs E MEcÂnIcA cEntrAL,  
cnPJ: 05.402.253/0001-05, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação da Licença de 
operação - Lo para a atividade de sErvIÇos dE MAnutEnÇÃo E 
rEPArAÇÃo MEcÂnIcA dE vEÍcuLos AutoMotorEs, localizada na 
Av. transbrasiliana, nº 1645, setor Interlagos - Paraíso do tocantins/to.  
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 237/97, que 
dispõe sobre o Licenciamento Ambiental da Atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa HIPEr dIstrIBuIdorA dE PnEus LtdA, cnPJ 
nº 36.543.431/0005-75, torna público que requereu à fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas, a renovação de sua LIcEnÇA AMBIEntAL 
sIMPLIfIcAdA - LAs para a atividade comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, comércio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos automotores, serviços de borracharia, 
alinhamento, balanceamento, serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores (freios, suspensão) com endereço na 
qd. Acsu so 10, Av. Lo 03, conj. 02, Lote 01, PLAno dIrEtor suL, 
PALMAs-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa HIPEr dIstrIBuIdorA dE PnEus LtdA, cnPJ 
nº 36.543.431/0001-41, torna público que requereu à fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas, a renovação de sua LIcEnÇA AMBIEntAL 
sIMPLIcAdA - LAs para a atividade comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, comercio a varejo de peças 
e acessórios novos para veículos automotores, serviços de borracharia, 
alinhamento, balanceamento, serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores (freios, suspensão) com endereço na 
qd. Asr sE 85, Alameda 03, Lote 19-A, KM 04, PLAno dIrEtor suL, 
PALMAs-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 
nº 001/86 e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e decreto Municipal 
244/2002, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. LAÉrcIo rIBEIro dA sILvA, cPf: 080.370.718-55, 
torna público que requereu junto ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, da Licença Prévia (LP), Licença de instalação (LI) e Licença 
de operação (Lo), para a atividade de pecuária cujo endereço se dá 
na fazenda Estiva III - Gleba 36 da divisão de terras da fazenda data 
santa Maria/rio Lages, localizada no município de Wanderlândia - to.  
o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 237/97 e 
resolução coEMA - to nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa M&v construÇÃo e IncorPorAÇÃo LtdA, 
cnPJ nº 08.774.749/0001-06, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas, as Licenças Municipais Prévia, 
de Instalação e operação referentes à implantação do condomínio 
residencial Berlin, localizado na quadra 605 sul, Alameda 27, HM 04, 
Palmas-to. o empreendimento se enquadra nas resoluções conama  
nº 001/86 e Lei 1.011/2001, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental 
da atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. MÁrcIo PInHEIro rodrIGuEs, cPf: 585.381.271-87,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, as Licenças Prévia, de Instalação e de operação para a 
atividade de BovInocuLturA, situada na fAZEndA vALE dA sErrA, 
Zona rural, no município de campos Lindos - to. o empreendimento 
se enquadra na resolução conAMA nº 237/97, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa somari Empreendimentos e Participações Limitada e 
outro, inscrito no cnPJ nº 14.782.348/0001-92, torna público que requereu 
junto ao nAturAtIns: As licenças (Prévia, Instalação e operação) 
para atividade de Pecuária, na fazenda Alvorada em rio sono-to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA 001/86 e 237/97 
e coEMA 007/2005, referente ao Licenciamento Ambiental deste tipo de 
atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa P. n. MArquEs dE oLIvEIrA, nome fantasia 
sILvoGAs, cnPJ nº 13.490.394/0001-55, torna público que rEcEBEu 
do Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, AutorIZAÇÃo PArA 
trAnsPortEs dE cArGAs PErIGosAs (AtcP), com validade de 01 
(um) ano a partir de 11/02/2021, para atividade de transporte rodoviário 
de combustíveis derivados de petróleo, localizada na Avenida Joana 
Medeiros, s/n, quadra 05, lote 04, setor aeroporto, cEP: 77.590-000, Ponte 
Alta do tocantins - to. A atividade se enquadra na resolução conAMA 
nº 237/1997 e resolução coEMA/to 007/2005.

CARTA CONVITE PARA ASSEMBLEIA GERAL

 Ilmo. senhores

 ficam convocados todos os interessados, nos termos 
do artigo 53, caput, do Código Civil Brasileiro, para a realização da 
Assembleia Geral de Constituição de Associação, aprovação de 
Estatuto e Eleição da Diretoria a realizar-se no próximo 26 fevereiro 
de 2021, por meio digital, através do seguinte endereço eletrônico:  
 https://zoom.us/j/94999954355?pwd=rErtqnrqcvEzdGtlbGldvG1u
tE44dz09 senha: valerico

A convocação dar-se-á às 14:00 quatorze horas do dia 
mencionado, onde instalar-se-á a Assembleia para deliberar sobre a 
seguinte ordEM do dIA:

1º) Constituição Associação Sem fins lucrativos - Instituto Vale 
rico - Ivr;

2º) Apreciação e aprovação de Estatuto social;
 
O presente Edital de Convocação será publicado em Diário 

Oficial.

Palmas - to, 25 de fevereiro de 2021.

renan Armindo Pissaia
convocante

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, 
RECREATIVAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL

o Presidente do sEnALBA/to, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, convoca seus AssocIAdos para se reunirem 
em AssEMBLEIA GErAL, para apresentação da Prestação de contas 
do ano de 2020; A assembleia realizar-se-á nas cidades de Araguaína - 
dia 19 de março de 2021, no auditório da ACIARA, sito a Av. Filadélfia, 
3355 - Jardim Filadelfia; Gurupi - dia 25 de março de 2021, no auditório 
do di napoli Plaza Hotel, situado na Av. Guanabara, 1802 - st. central, 
e em Palmas - dia 26 de março de 2021, no auditório do Edifício Jk 
Business, situado na quadra 103 sul Avenida Juscelino Kubitschek, lote 
41A, conjunto 01. As assembleias, em ambas as cidades, ocorrerão em 
primeira convocação às 18 horas e em segunda convocação às 18 horas 
e 30 minutos. considerando o cenário de pandemia, seguiremos todos os 
protocolos e recomendações dos governos de segurança e saúde, com 
o devido distanciamento social. As decisões serão tomadas por maioria 
absoluta dos associados, em primeira convocação, e pela maioria dos 
presentes, em segunda convocação.

Palmas - to, 23 de fevereiro de 2021.

Adolfo u-tan Gomes de Brito
Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA A GESTÃO COMPARTILHADA 
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO MÉDIO TOCANTINS

PORTARIA Nº 008, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

dispensa o secretário Executivo

o Presidente do consórcio Intermunicipal para a Gestão 
Compartilhada da Bacia Hidrográfica do Médio Tocantins - cI-LAGo, 
ronivon Maciel Gama, no uso de suas atribuições legais.

rEsoLvE,

Art. 1º dispensar carlos tadeu Zerbini Leão, do cargo 
de secretário Executivo do cI-LAGo, a partir de 31 de dezembro 
de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palmas - to, 20 de J a n e i r o  d e  2 0 2 1 .

ronivon Maciel Gama
Presidente

PORTARIA Nº 009, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

designa o secretário Executivo.

o Presidente do consórcio Intermunicipal para a Gestão 
Compartilhada da Bacia Hidrográfica do Médio Tocantins - cI-LAGo, 
ronivon Maciel Gama, no uso de suas atribuições legais.

rEsoLvE,

Art. 1º designar fabricio Machado silva, para responder, 
pelo cargo de secretário Executivo do cI-LAGo, a partir de 01 
de janeiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palmas - to, 20 de J a n e i r o  d e  2 0 2 1 .

ronivon Maciel Gama
Presidente

sErvIÇo PÚBLIco fEdErAL
consELHo rEGIonAL dE EnGEnHArIA E AGronoMIA do tocAntIns

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 02/2021

o conselho regional de Engenharia e Agronomia do Estado 
do tocantins - crea-to, em cumprimento ao art. 54, da resolução 
1008/2004-confea, em vista de ter-se negado ao recebimento dos Autos 
de Infrações ou não sendo encontrado o interessado, ou seu representante 
legal, intima os abaixo relacionados para, querendo, procederem a 
regularização no prazo de 10 (dias) e/ou entrada com defesa à câmara 
Especializada. findo o prazo, os Auto de infração abaixo citados serão 
encaminhados para apreciação na câmara Especializada. Maiores 
informações poderão ser obtidas na sede do crea/to, localizado no  
qd. 112 sul, rua sr - 07, Lt. 06 - Plano diretor sul, Palmas/to, ou pelo 
telefone (63) 3219-9801.

AMPLA ProJEtos E construÇÕEs EIrELI: 4321/2020; 
AndrE LuIZ rosA EstorquE: 2514/2020; ArtHur GoncALvEs 
fErrEIrA PArtAtA: 4238/2020, 4243/2020; BrEnno MourA 
rEZEndE: 4259/2020; cLEBEr coELHo dE oLIvEIrA: 4588/2020; 
cLEIton GusMAo rAMos: 3771/2020; concrEtIns ProJEtos 
E construÇÕEs LtdA: 4002/2020; cooPErAtIvA dE trABALHo 
dos ProfIssIonAIs dE AGronoMIA LtdA - unIcAMPo: 4016/2020; 
dAYBson dIAs dE sousA: 56/2021; dELEon PIrEs dos sAntos: 
294/2021; doMus - EnGEnHArIA E PArtIcIPAÇÃo EIrELI: 3977/2020; 
EstrAdA tErrAPLAnAGEM E sErvIÇos dE construÇÃo 
LtdA: 327/2021; GEotEcnIcA r M LtdA - EPP: 3982/2020; HELEnA 
BErGAMo: 4015/2020; HIdEr cordEIro dE MorAIs: 306/2021; 
JoAo cEsAr dos sAntos E cIA LtdA: 4516/2020; JoAo HEnrIquE 
tEIXEIrA rAMALHo PErEIrA: 4409/2020; JonAtHAn JoAquIM dE 
MorAIs: 2014/2020; L A - construtorA E PrEMoLdAdos LtdA: 
397/2021; LAZAro dE dEus vIEIrA nEto: 4207/2020; LEAndro 
MotA BArBosA tELEs: 2861/2020,2865/2020; LEonArdo BorGEs 
tAffnEr: 4082/2020; MAnoEL MEssIAs dE ArAuJo: 4075/2020; 
MurILo dE PÁduA MArcoLInI: 310/2021; novA ErA MInErAÇÃo 
LtdA: 3656/2020; oMEGA construtorA E ProJEto LtdA: 
3257/2020; PAuLo roBErto sAntAnA rAMos: 4636/2020,4639/2020; 
ProELo EnGEnHArIA LtdA: 4294/2020; rEsEndE cAstro 
E cAstro LtdA: 6161381/2015; rIro BAndEIrA MEndEs dE 
oLIvEIrA: 4453/2020; rodrIGo GoncALo dos sAntos: 4437/2020; 
roGErIo dE oLIvEIrA MArquEs: 92/2021; rurAL BrAsIL s.A: 
186/2021; tHALEs MIcHELL MAcHAdo MAIA: 385/2021; WELIton 
dIEGo ALEGrE do nAscIMEnto: 4052/2020.

daniel Iglesias de carvalho
Presidente do crEA/to
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